
ESTADOS UN-IDOS BRASIL 

;ANO XXI N.0 1 CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 3 DE FEl'EREIRO DE ID66 

ATA DA 1• SESSAO, EM 2 DEl 
FEVEREIRO DE 1966 ) SENADO 

4' Sessão Legislativa Extraor­
dinária, da s• Legislatura 

PRESID>':NÇ'M DOS SRS. nroURA 
ANDRADE E GILBERTO MARI-­
:NHO 

As 14-
acham-se 
nadares: 

horas e 30 minutos 
presentes os Srs. Se· 

Ad~;ilberto Sena. 
Edmundo L e vi. 
Zacharias de Assumpçáo~ 
Joaquim Parente. 
.José Cândi~::lo. 
Menezes Pimentel. 

· Dix-HUit Rosado. 
Dlnarte Mariz. 
Ruy C&rneiro. 

· Argeniiro oe Figueiredo, 
l3arros carvalho. 
Silvestre Péricles. 
Júlio Leite. 
José Leite. 
Alosioy dj! Carvalho. 
Josaphat Marinho 
Raul Giubel'ti. 
Aarão Steinbruch 
Afonso Arinos. 
Aurélio Vianna. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto- Valladares, 
Nogueira da Gama. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade, 
João Abr.ahão. 
José Feliciano. 
NelsOJl M.aculan. 
Adolpho Fran<:o. 
AntOnio Carlos. 
Guido Mondin 
Daniel Krieger: 

O SR. PRESIDENTE: 

<Moura Andra':fe) - A lista de pre· 
sençe. acusa o comparecimento de 31 
Srs. Senadores. Havendo número le­
gal,_ declaro aberta a sessão. 

Nao há ata para leitura.. 

O Sr. lQ Secretário lê o, .se­
guinte: 

EXPEDIENTJ:i' 

MENSAGEM 

Nç 590, de 1965 
(N' 1.088, NA ORIGEM) 

Fxoelenéíssimo senhor Presidente 
do Senado Federal: 

Tenho a honra de comunicar a V 
EXc-elência que, no uso da:r atribui~ 
ções que me conferem os artigos 'lO 
§ 1., e 87, n. da Constituição Federal 
t·esolvi negar sanção ao Projeto d~ 
Lei na Câmara n9 3.204.-E-61 (no Se-

nado n~ 127-63), que dispõe sôb1·e a 
remuneração de :ProfisSionais diploma· 
dos em Engenharia, Arquitetura. e 
Agronor:J.i:a, por comüderá-lo incons~i .. 
tucional e contrário ao interêsse pú· 
blico •. em face das razões que passo 
a expor: 

Razões: 
O projeto em exame estabelece sa­

lário ~ínimo pa:~a os diplomados pelas 
Escc.las de Engtmharia, QUímica, .Ax­
quitetura, Agronomia e Veterinária., 
com relação de emprêgo ou função, 
qualquer que sE~ja. a. fonte pagadora. 

Aplicam-se, p·)rtanto, as normas do 
projeto, aos profissionais mencionados 
que exercem CE'.rgos públicos, asslm 
como âqueles que são empregados em 
emprêsasa privn-da.s. 

No caso esp~cífico do servlço público 
o reJerido projeto apresenta graves m.. 
convenientes, uma vez que os venci­
mentos dos cargos àe ntvel superlot 
são fixados na administração pública 
de acOrdo com o sistema estabelecido 
no Plano ue Classificação de Cargos. 
Seria, portantt~, estabelecido em fa­
vor de alguns profissionais de nível 
'superior mencí·::>nados no projeto, llm 
injusto privilégio, contrário ao lnte­
r~Sse pública e ainda inconstitucional, 
uma -vez que constituiria uma forma. 
indireta de aumento de vencimentos 
dos servidores púbUcos, sem a indis­
pensável iniciativa do Poder EXecuti­
vo. 

cab-e ainda salientar que a nonna 
do projeto con~raria a orientação ado­
tada pelo Govêrno. no sentido de evi!­
tar a introdução na administração 
pública, de urr~ sistema de sa.lário mó­
v~l e vincular a remunera~ão de ser­
vidores públicos' a eventuais alteracões 
do salário mil1imo. ~ 

Nu tocante as empresas privadas, 
u projeto con5titui uma ínjustificâvel 
e indesejável intervenção governa­
mental no sistema salarial do setor 
privado, que deve .se basear, predomi· 
nantemente, na. situação do mercado 
de trabalho. · 

Trata-se abda de uma deformação 
do salãrio núnimo que, segw1do o ar~ 
tigo 157 da ConstitUição, ctestina~se a 
satisfazer, conforme as condições de 
cada região, as neceasidades normais 
do trabalhador e de sua família. Não 
deve, portanto, a inst!•tuição do salá­
rio mínimo, criada. a fím de evitar que 
o ~lári~ dQ_ trabalhador desça a .. ni­
vel mfcmor ao mlnlmo de .subsis-tência 
ser utiEzada a. fim de obriga.1· o em: 
pregador privado a pagar a categoria& 
.Profissionais de .. nivel uperior, uma 
remuneração acima. daquela resultan~ 
te das conqiç_ões do me-rcado de tra­
balho e da !.dt da oferta e da procura.. 
elevando assim os custos de produção, 

= 
FEDERA~ MENSAGEM 

constituincló um fat-or inf1acionârio e 
N9 592, de 1965 

dificUltando o êxito da politi!Ca de es~ (N° 1.091, NA ORIUEill) 
tabilização dé preços em que se em~ .- . . penha.--o Governo. Excelenbss1mo Senhor Presidente do 

_ _ Senado Fede-ral: . 
Sao estas ns azoes que me levaram 1 

& nega! sançJ.o ao projeto em causa, Tenho a. hon~a de comunicar . a. 
~ <l:_Uais ora sub:r..1e~o à elevada apre-~ V~a. ~xcelêno!a. que, no uso d~s 
ctaçao dos Senr.ores Membros do atnb'luçoes que me conferem os artl­
Congresso Nacional. gos 70, ij 19 e 87, li, da ConsLituiçijo 

Federal, resolvi vetar, parcialmente, o 
Projeto de Lei da. Câmara n9 3. 276-
D-65 (no Seriado n9 291·55), que !li 

Brasília, em 18 de dezembro de 1965. 
- H. Castello Branco. 

A Comissão Mista incumbida de nova redação ao art. 29 e ao § 19 do 
art. 69 da Lei nQ 4.725, de 13 de jU ... 
lho de 1965, que estabelece normas 
pa1·a o processo dos dissídios cole ti vos, 

relatar o veto. 

MENSAGEM 

N~ 591, de 1965 
(.'I' 1. 090, NA ORIGE~f) 

E.xceleutíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal. 

Tenhor a honra. de eomUllicar a 
Vo~s!l Excelência. que, no uso das atri­
bmçpes que me conferem os artigos 
70, § 19 e 871 II, da Constituiçãn Fe­
deral, resolvi vetar, parcialmente o 
Projeto de Lei nQ 15~65 (C. N.), 'que 
~spõe sôbre a. inatividade dos rn.i· 
lttares dtt Marinh~ da Ae1·onáutica. e 
do Exército. 

Incide o veto sóbre o artigo 6 que 
CO?Sidero contrárjo ao 1nterêsse' púw 
bllco, em face das 1·azões que passo 
a expor: 

. Ve~-se êsse artigo porque a maté­
ria nele tratada é impertinente não 
tendo qualquer ligação com a ~itua­
~ão de inat~vidade- dos militares, ob­
Jeto do proJeto em exame. 

e dá outras providências. · 
Incide o veto sôbre as seguintes par .. 

tes, que considero contrárias ao itl­
terêsse núblico: 

1) No artigo 1q, a redação dada à 
letra "C0 do artigo 29 da Lei nUme­
ro 4. 725, de 13 de julho de 1965. 

Razões: 
O texto vetado contêm duas regras 

contrárias ao interesse público. A Pri­
meira delas é atribuir ao Conselllo 
Nacionâl de Economia, em lugar ·do 
Conselho Monetário Nacional, com() 
constava do projeto de iniciativa do 
Poder Executivo, o. competência para 
fazer a previsão de metade da taxa~ do­
inflação para os doze meses subSe­
qüentes à data da sentença que jul .. 
gar o dl~idio coletivo. A competén• 
ela que a legislação vem reconhecEm­
do ao conselho Nacional de Economia 
para fixar índices de correção mone­
tária, inclusive para reajustes sala­
riais, nã-o pode ser a. de estimar uma 
eventual taxa de inflação em um pc­
riodo futnro. !lo prht1eiro caso, atri­
bui-se ao Conselho Nacional de Eco­
nomia, como órgão auxiliar do Pdder 
Legislativo e independente do Po ... 

O veto recai em dispositivo oriun- der Executivo, uma. verdadeira fun­
do _de emenda, alterando texto do çào julgadora qual seja o. de fixar o 
<?'ódigo de 

0 
Vencimentos dos Mllita- jndice de desValorização da moeda. re­

I e~ {Lei D· 4.328, de. 30 de abril de. almente verifi'lado c:n um detetmi• 
1964), na parte relativ~ à eqUipara-~ nado Derio5.o a:e tep1po já transcorri-­
ção d: praças da P?hcia Militar e do, a fim de restabPlccer o valor ;real 
do Corpo de Eombeilos, com praças de prestações monetária~ assumldas 
das. Fô!ças Ar~adas,. P.ara eleitos de ) em vlrtllde de obrigações contratp_ais. 
apllcaçao daquele Cod1go. No segundo caso, porém, trata·-sé de 
~ventualmente, poderia a alteração admiih: pai'a um p~ríod_o fut~ro :uma 

a que se visou com o dispositivo ora determm~da t.I!X:l df" 1nflaçao, .com 
vetada, se~ objeto de projeto de lei bas~. em l'!U~ .térie ~e pressupc$t.os: 
que modifl"casse o mencionado diplo- dcflczt de cmxa. prev1sto nas onera-
ma legal, ções ·do Tesouro, expansão dos tçteioo 

~ _ de pat;amento, expansão do crédl~o 
Sao estas as razoes que me levaram bancário, saldo ou deficit do baliJnço 

a. vetar, parcl~Imente, o projeto em I de paQ;amentos, volume de compra 
causa, a~ ~u~s ora submeto à ele· pelo Govêruo ou suaJS agência:i de 
vada. api ec1açao dos Senhores Mem- café os re~c: 1 QUt'"tts produtos· etc 
bros do Congre>:>SO Nacional. A táxa de· i~flação Prevista parn um 

Brasilia, 16 ·de dezembro de 1965 _ determinado periodo é, portanto, uma 
H . .Castelo Branco, • resultante das diversa-s estimativas in· 

cluídas no Orçamento Monetário: cuja 
A Comissão l'l'lista íncuntlJida de aprovação sõmente pode caber a. um 

relatar o t,eto. ó:rgão especializado~ ou seja, o donse· 



2 Quinta-f.,íra -
1 lllo Monetário Nacional, eo qual &1 
~ lei atribui essa f\lr~âo JVntament~t 
1 com a de coordenação das polític;;s 
monetária, - crediticia, orçamentárfn, 
tiscal e da dívida pública. interna Qu 
externa. A segunda anomalia- reside 
.em se estabelei!er a obrigatoriedade de 
~&revisões trimestrais para o cômputo 
[a."l ta:m de inflação. A acs!tação des­
;Ja regra equivaleria a se intmduzlr 
:na fixação dos salários uma instabi­
lidade permanenfe, geradora. de atri­
tos entre patrões e empregados e in­
compatível com uma política de es­
'tabili:::z.ç.üo de preços que se ba.seia 
l}a estabiUdade drr. ;'l!s00s, na qual o 
*ível daS; sa-láríos é um dos principais 
~omponentes. 
, 2l No artigo 1~. a redação dada ao 

~ará9;r::tfo 2~? do artigo 29 da Lei núw 
Jtlero -4-.725, de 12 de julho de 1965. 

1 Razões: 

(Soç!lo ti)'. 

ll/1;,.; •• ...-~ _.,...::~·-~ txriO~·CCRA1. 
... '~~;...,.ÁLB!i!RTO .DU BRITO Pf[Rt!IRA 

CHUFIJ 00 OORYIQO D.B P.UCt.te.AÇ6Q.O 

MURILO F!!RRt!IRA ALVE!S 
CHCl'"tl DA coçAO ca Rt::OAç::·o 

l"lORIANO GuJMARÂI;<l 

DIARIO DO CON0RGOOO NACIONAL 
caçAo u 

bprco...'"'O n!l.O oflolr.oo do ff)cper.t.'üehtG do lmptonGa Nc.ctom::l 

nnAOlLIA 

: O disposith·o vetado detrrmina qt1e 
n\, aumento salarial será concedido, jUlPAI\TIÇ!illS ;13 PARTICUL~! 
q}lando a. emprésa se encontrar em 
r~gime deficitário, mediante ma.jora~ 
ç~o de tarifa. na. proporção necessáw 

Ji'IJHCIOfl.oi.RlOG 

· CapUal o Interior 
ria Olt através de recursos suficientes Semostro utoe 0;::o o c. u 
fJrnecido.s pela União". O dispositi~ 

Cr$ oo; 
Capital o lnt<~rlor 

2c:A~JBtrc ...... *'-OOC=>OU ere 
vO estabelece para a União a obri~ d.nq •-•_e<O_oo-•..,. • .,. &r$ &a \Ano .......... ••• .. o-=- Cr$ 
ga,çfro de tornece-J.· recursos p..<tra. o 
pagamento de aumentos salariais de Bl<teríor llxterlor 
erhprésas deficitàrtas. tornando apeio~ !no oooooc.• •• , •• ._..... CrS a.ut}. Ano ·-o;:e::a "•~·· .... - c.• CrQ t08J _ 
.n41 para as emprêsas o aumento de 
suas tarifas para atender a reajustes 
sahrüüs. Trata-se, ·primelratne:nte, de 
Ulha - inobservância do mandamento 
col:u=titucional que t-Jrna privativo c1o 
Plt!sidente da. República a iniciativa 
de' medida que criem encargos finan­
ceiros para a União, inicia-tiva. esta 
qu~ não se verificou no caso em aprê~ 
ço .. Em segundo lugar, criou~se para 
a VnHio, igualmente com inobservãn~ 
ciat doe mandamento · constitucional, 
~a obrigação sem limite financeiro 
e ~em a necessária t:obertura atra vês 
de ~~rédito orçamentário ou adicional. 
Qup.nto ao mérito, a medida é alta-~ 
mep.te inconveniente, pois cria para a 

..:.. Excetuadas e.a para. Q exterior, qno· aorão sempre anunia, ao 
assinaturas pader"\ae-Qo tomnt, cxn qualquer ópaca, por oeia mesoo 
ou um anG~ 

- A fim do possibilitar o romessa do valorea acompanhado• de 
osolaroctmentos quento ii ana aplicação, oolioltamoo d6om preforôncla 
~ remes~a per mola do chequo ou 'iri:Üo poatal, omltldoa o favoT do 
Tasourciro do Departamento de lmpransa ~aal. 

-- Os >Uplomentoa t>n edlqaos 4oo órgãoa ef!ctaln OeTilo fàrnecidoa 
nos ~ "!nantos sôroont.e medinate colioltaoéo. 

Fevereiro' o!e 1960 
= 

· • face das r-azões 
OX})Or: 

Razões: 

que 

O projeto contra-ria as normas es­
tabelecidas peb\.-Admlnistração p<'fblica 

'para seleção de ser-vidores, cujas a.ti• 
vidades se vinculron eom a impre'naa­
fa.lada, escrita. ou televtsa.da., introdu• 
zindo limitações que perturbam o $.!.&­
tema vlgente1 um~ vez que restr~ze 
o recrutamento de _pesspa-1 para ocuJ)at' 
êsses cargos apenas a:os jornallst.a.s, 
quando outros profissionais taml:iém 
estão em condições de exercê-los com 
Igual eflctêncfa. . 

São estas as razões que me levar~nn: 
a negar sanção ao Pl'ojeto em çauae.-, 
a.s quais ora submeto à elevada apt·ç.­
cia.r:ão dos Senhores Mem"bros ·rn, 
Congres'lío Nn.cional. 

Bra..sHia, em 17 de dezembro de 1985. 
- H. C(1stello Branco. 

A ComissãO Mista. incu.mlY..da de 
relatar o t 1eto. 

MENSA~EM 

N9 595, de 1965 
. (N" 1.094, NA OIUGil~f) .. 

' 
Excelentissiroo Se}lhor Presidente 

do Senado Fedel'ai: 

Tenho a honra de comunicar ·a. 
Vossa Excelência. .que, no uso das 
atribuições que me co-nferem os arti­
gos 70, § 19 e 87, II, d:l.~Onstituiçáo 
Federal, resolvi . vetat.\ parcialment~, 
o Projeto de Lei da Câmara n1 3 083.­
E-65 (no Senado 1111 281-65), q\i.e 
modiflca. o "Plano Nacional de Vie-.­
ção" estalJelecido pela Lei nt:> 4. 592, 
de 29 de dezembro de 1964. 

Incide. o_ veto -sôbre as seguintE:S 
partef, qne considero cpntràrins ao 
interêsse público. 

1} No artigo 19, inciso I, as aJí .. 
ne.a.s: 

b) BR-119 - Itaborai <BR-10!1 
- Cachoeiras de Macacu - Nov$. 
Friburgo - Bom Jardim C.BR-120) 
- São Sebastião do Alto - Sã.o Fi .. 
délis - Cardoso Moreira (BR-040) , 

União a obrigação de fornecer recur· vãncia., que envolvem aspectos náo só cia. privativa é tradicionalmente atri· 
tos1a. emprêsas, até mesmo de nature· de desenvolvimento do P~ís como de buida entre nós, .como çm todos os 
za ,privada, que aleguem a situaçãO sua se3urança, deve ter um-a. orga ... paises do mundo, ao titular da pasta 
ae ~ficitátias ou não queiram elev:u ulL;ação que· lhe permit-e uma maior das Finanças, sendo sua modificação 
suas tarifas para. atender aos encar- autonomia. Nao conv~m. assim, su~ contrária aos. interesses nacionais, pois 
~osfdecorrentes de aumentos salariais. bordinar á Comissão à jurisdição es- constlttúria uma. causa de desordem· 
1l. edida estimule.ria a ma.nutencão pecifica de nenhnm Ministério, mas financeira, que cumpre evitar. A re-
dOYi deficits que corroem grande l-iú- deixá-la vinculada à Pl'esid~ncia da lgra. contida no parágrafo único do Ra::;õcs: 
IDP~O de emprêsaa pUblicas e Signífi.- Repú.blica. I artigo 24, que nâo é objeto de veto, Nada jtlstifica sua inclusão no Plo. ... 
cmia, além de int!ftV<!nção indébita na 2) O artigo 22. assegl!ra ao Minist~ri.o das ~i:D:as e no Nacional de Viação. dentro do 
€Co~omia intel'l}.a das emprêsas priva.- õ . Energia a necessan!Jo dfleXIbthda~e critériO: estabelecido peJa. Lei para 
ctssa • instaur"·.'o de ttrn s1·stema p"~ Raz es: 1 p-ara a movimentaçao e seus cte .. ...- """"''"" " ns rodovias integrantes do referido 
U:r alista incompatível com o regime o apiovelteruento de peslionl da.s So~ -ditos. plano. Trata-se· de uma ligação eui 
~2 livre emprêsa. · · cíedades de economia .n1ista poderá Observe-se. ainda, que o parágrafo parte já.. construída e que terá sua. 
r- Silo estas. as_ raz.õse que me ~evaram acarretar distorções de vencimentos único do artigo deixa de ser vetado 1 conclusilo, na maior parte "'.ar:mtfdRi 
· v~tar, Parcialmente, 0 proJet-o em na administl·nção "enC:.o em vista. o po-r constitull· dispositivo autônomo. por se tratar de rodovia qu~ ~irá subs-· 
cau~a: n~ quais ora submeto à elevada 1fnto de essas ~mp~ê~ns adotat·em uma sa-o estas as ra"o-es que me le,·at·nrn tituir l'atnal ferroviário. deficitáriot. cp::-~cmçao dos Senhores Membros do · . . ,. . " . ... 
CO'l~resso. Nacional. !P~hhca sa1a11a! d1versa tdo serviço pu~ a vetar, parcialmente, o pro~eto em estrada q~; .melhor S€ ajUSta ao P1a-

B_1j"RS1lia., t>m 17 de dezembro de 1965. 1bhco, ca~endo acrcsceJLar tlJUda, que causa,· as quais ora submeto à ele~ no Rodov1ar1o Estadua,L . 
_ lf. C(l$.tello Branco. !alguns de~ses elemcnios U::senp.:-nham vada apreciação dos senbores Mem--, c) E•R-154- rtumb~ay~- Camr.n~ 

. . . . naquela-s ent-Idades ta-refa-s div.ersas bros do cong-resso Nacional. na Verde - Pórto Mlhtao - Votu-

t
' A Conussli..o Mtsta tncumbtda de dt\s que são próp1·ias dos cargos pú- · poranga - Nhandeara -- Marflia. 
eratar o veto. blicos. Brasilln, em 17 de dezembro de 1965. 

- H. Castello Branco. Razões: • ' 

I 3) O caput do artit;o 24. ) 
MENSAGEM Raoo-e.-,.: A Comi.\sâo Mista incumbida de O Plano Nacional de Viação já. 

... relatar o reto. contempla a região compreendida en-
N!? 593, de 1965 -0 veto do ('caput" do artigo 24 do 

i _ ptojeto de lei que dispõe sõbre a or-
\ (!\""' 1.092, NA ORIGEM) gani.zação do Ministério das Minas e 

Exc.·lentissimo Sel\h?r Presidente do 1Ene!g1a resulta do .ra~o de q~e a .1·~-
Se~ado Federal: !da~o dada ao refendo artigo, nao . I sendo suficientemente clnru, pode en-
Te~o a _ ho_nra de camumcar .a seja.r a interpretação de que fica a 

V~ss Exce!enc1a que, no _uso das atn- ex,__ .. Iusivo critério do Ministro de Mi­
bmç . s que me. conferem os. ~rtigos nas e Eneg1·ia. a ebertura, no B<~.nco 

MENSAGEM 

Nç 594, de 1965 

(N" l. 093, NA ORIGEM) 

tre Itumbiara. e Marília com a Ro­
dNia BR~ 153. As outras cidades 
principais Intermediárias do traçado 
proposto já estão servidas por Esb·a­
das do PJano Na,cional de Viação. 

d) BR-227 - Currais Novos - Cai­
có ~ Serra Negra do Norte - Pom~ 
IJ<\l ffiRw23Q) • 

Razões: 
'iQ, §- 1.1? e 8'7! 11, da Constitwçao Fe- do Brasil s. A., de contas de depósito Exce1entissimo Senhor Presidente do 
der~l.~ resoln yeu;:~, parcialme~te, o correspondentes aos créditos orça- Senado Federal: A ligação proposta serve à região : 
.l:To .. ~t0 de Lex d1i Câmara. ~um€'ro !mentãrios e ndicionals destinados ao Tenho a. honra de comunicar a já. ~t~ndida por .... 'Estradas do Plano 
4 ·29"1'0 de ~96: <n? Senado n. 23 ~e respectivo Ministério. A unidade no Vossa. Excelência que. no tlso das at.ri- Nac.cnal ~e_ Viaçao de ns. 11~ ~ 226. 
1964> 1. 'l.ue ~Ispoe so~re a. orp,aniz~r;ao comando da política :financeira e no bulções que me conferem os artigos 1 e) .BR-.. Sa - Pro._d.o Jcqmtmn: -
do IV!mJstériO das· A~mas ~ Energm, c contrôle da caixa do Tesouro Nacio- 70, § 1\\ e 8'7, n. àa Constitutção Ji'e- ~1.edelros Net.o-Itanl1em ....._ Maehaca~ 
dá otH;ras providE!nmas. . nal exigem que sómente o Ministro deral, t'esolv~ negar s?-nção tto. Pro-i hs - Aguas For:nosas (BR-~116) • 

lncjde o veto sôbre as segumtes ! •. d Le C"- num· e o ))arte , qne considero contrárias ao in~ da F~enda tenha a.utQridade 1)Rra. evv e .1 na ""'"ara r 

1 
Razões: . 

terêsse público. . auto~Izar a abertura, no Bane~ .do 479-C de 1963 <no Senado n? 234 de · 
r ~Brasll S._ A., de contas de depõs1to 1965) que toma obri.gató\'ia. a quali- Trata-se de região )á atendida P.or 

2l '\No a.rtigo 4Çt, o inciso I. U. ~isposição de autoridades públicas, dade de jornalista pr!lfissional. para .a\ H_odovias do Plano Nacional de V la-
Razões· m.mt-o embora. caiba aos diversos Mi- ocupação dos cargos do Serviço Pu~) çao. . 

, · . nistros de Estado e às aut.orJdades blico relacionados com a imprensa fa- I fl BR-283 - Itap1rtmg-a (Argen-
h domissã.o Nacjonal de En~1·gia I p~Ios mesmos designaàns a movimen- lacla, escrita ou televísoda, por const~ tin3.l ..:.... ..Mandai - Palmito - São 

l<tuclet:4r, por sua cornplet::dade c rele- tnção dessas contas. Essa competf!n.- derá-lo conirário ao Jnterês:oe pübUco, l cru·los -- Chapecó - Seara-con-
' 
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6rdia _: C:apitwal @a.mp0S No- ) JRaaões: 
{BR-282)-• .- - 1) o artigo 9°. 

-... Ra~e~: O Executiva, ao enVIar o projeto de 
~~ .... lei ao Legislativo, teve como objetivo 

~' regtaQ já. esli~ a'I1Clt<naa. P= ~ a redução do custo no lransporte de 
;: do PJáno NaClO?al de Viação, que mercadorias. Nesse sentido, o cofre 
-~:~tend~ desde S~o Miguel do Oes- de carga não sofrerá a incidência das 

. .,té Florianópolis. . I taxas de melhoramento de portos e 
} BR ..... 417 - Afuá - AnaJás - de marinha mel'cante e· demais tri-
__ ta de, Pedras. butos federais. No caso da taxa de 

~~Razões: previdência social a sua cobrança da 
, taxa de previdência soc:ía1 a sua co-

jtrata-sp de região já atencUda por brança não se justificaria, ainda rnais 
~avias do Plano Nacional de Via- que a interferência de mão de obra 
fl: Caldas na manipulação do oofre de carga 
•• BRr459 - Poços de é diminuta. 
,-:,:Ia -+- Mombucaba. 2) o artigo 11 e seu parágrafo 

~t~-.:::ões: único. 

- ·;.- trecho Poços de Ca1uru:; J,..Q-

~ jã. é do Plano Nacional de Via­
~ O trecho Lorena Monbucaba 
htves~a região altamente acidenta­
. sem nenhuma justüicativa de or­
_m econômica. A cidade de Lorena 
'Ó nôvo trecho a ser construído já 
; encontra situada em Rodovia Fe­
~raJ de. pista dupla, ligando a São 
Xulo e 'Rio de Janeiro. 
'~n Anel Rodoviário da Cidade de 
.. ~u Pau;Jo _;=>~ BR-050 - Cidade Uni­
·ersitérià - Ponte do Morumbi -
R-050 ;__ BR-!16 - BR-146 - BR-

_po. 
Razões: 

Razões: 

A criação ao urupo ae ·rranalho, 
no Conseiho Nacionat de Transpor­
tes, de carãtl'r transitório, ê medida 
que :Poderá ser de iniciativa do Poder 
Executivo, não havend.o necessidade 
de figurar em Lei. Ademais, os tra­
balhos do Grupo tJoderão ter maior 
flexibilidade, se o me.smo fõr cria­
do em ato do Executivo, podendo o 
próprio Govêrno adaptá--lo às ne­
cessidades que só o desenvolvimento 
dos trabalhos poderá indicar. 

São estas as razões que me leva­
ram a vetar, pa-rcialmente, o proje­
to em causa, as quais ora submeto à 
elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasfiia, em 17 de dezembro de 
1965-. - H. Castello Branco. 

A Comissão Mtsta incumbida 
de relatar o veto. 

MENSAC;EM 

N9 597, de 1965 

~:"As características dessa Rodoviá 
· ~ correspondem às condições es­
__ )eleciÇias para as Estradas inte­
tantes do Plano Nacional de Via­
~~onstituirá além disso preceden­
."f}Jart~ que tôdas as capitais dos 
,jtados incluam também no 'Flano 
~~cii}n~'t de Vinção suas Rodovias de 
ihtôrnb. A execução de obra de tal 
~erga.dura tornaria por muito tem­

-, inexequfvel, por falta de recUrsos. 
· construção das grandes linhas 

ronco do Plano Nacional de Viação. (No 1.096, NA ORlGEl\.l) 
2) NO artigo lc;\ o inciso n. ' I Excelentíssimo Senhor Presidente do 

Senado Federal: 
Ra~ões: 

. . 'Tenho a honra de comunicar a 
. O trecho Ap1ai - Itapeva, )a se Vossa Excelência que, no uso das atri­
·jnoon~ra. e:n ~ráfego e não ha jus- buições que me conferern os artigos 
1.ficatnra tecmca. .suficiente para que 70, § 19 e 87, II, da Constituição Fe .. 

mesmo seja mcluido no tronco dera!, resolvi vetar, parcialmente, 0 
}-16. Projeto de Lei da Câmara. número 

3) No artigo lP, o inciso 1!!. 3.346, de 1965 (no Senado, n9 318 de 
Rázões: 1965), que moditica dispositivo da Lei 

nl) 3 .119, de 31 de março de 1957 que 
autcrjzou a. União a constituir 'uma 
sociedade por ações, denominada "So­
ciedade Tertnoelétrica de Capivari" 
SOTELCA - e que passa a denomi­
nar-se "Sociedade Termoelétrica de· 
Capivari S. A."- SOTELCA. 

Os investimentos a serem realizados 
.to têht amparo econômico, uma vez 
ue o 4'Hinterland'~ das regiões a 
-.1e s!3rvem não apresentam condi­
íes de possuir um pôrto, podendo n?.r 

trtendiPas por portos VIzinhos. 
~,. São estas as razões que me levaram 
iL vetar, parcialmente, o projeto em 

~Causa, as quais ora submet-o à ale .. 
t--""Ya.da. :apreciaçlio dos senhores Mem­
':'bros do Congresso Nacional. 
•" 
·• Brl\silia, em 17 de dezembro de 
l965. - H. Castello Branco. 

-'"" 

Incide o veto sõbre o parágrafo 
único do artigo 39 e sôbre o pará· 
grafo único do artigo 4{1, que con­
sidero contrários ao interê.sse público 
pelas razões que passo a expor: 

O veto recai sObre dispositivoS 
constantes do projeta de lei submetido 
à apreciação do Congresso Nacional. 
Entretanto, no interregno compreen­

. A Comissão Mista incumbida de dido entre o enVio da projeto ao Con· 
~c. r.tlatar o veto. gresso, smt tramitaçflo nas duas Casas 

e consequente aprovação, vários !at.os 

MENSACiEI'vt 

N~ 596, de 1965 
/"i {N° L095, NA ORIGEM) 
~-'.-· 
~elentfssimo Senhor Presidente 

-.ir· ~enado Federal·. 
bi:$lho a honra de comunicar a 

·:os:.ll Excelência que, no uso das 
í.trilluíções que me. conferem os ar-

.. -~D$ 70, § 19 e 87, li, da Constitui­
~·~'l.o Federal, resolvi vetar, parcial­
;~:1lJ.en:te, o Projet-a de Lei na Câmara 

ll" 3 273-D-65 (no Senado nQ 285-65), 
c;; te dispõe sôbre o uso de cofres de 
c illta nos ~transportes de mercado­
rias~ 

It;tcide o veto sôbre as seguintes 
"!lrtes, que considero contrárias ao 
\Mlrêsse públioo: 

novos surgiram qu<~ aconselham a 
serem os mesmos vetados, eis que: 

a) Em acurados estudos procedidos, 
em . conjunto pela BOTELCA, Comis­
são do Piano do Carvão Nacional e 
o Ministério das Minas e Energia che­
gouRse à conclusão de que aquela so­
ciedade necessita lie ampliar o seu 
capital através possivelmente de novos 
subscritores de ações, especialmente 
de pessoas jurídicas de direito pú-· 
bUco, representadas por outros Estados 
da União, em condições de participar 
do seu capital, como por exemplo, São 
Paulo, Rfo GrandiJ do Sul, Paraná, 
etc., a fim de que possa desenvolver­
Rse dentro do esquema geral de au­
mento da Economi.a Naciona; 

b) No li Simposio do Carvão Na­
cional realizado em Florianópolis -
Santa Catarina, e.ntre 2.9 de novem .. 
bro e 4 de dezembro) foi elaborado 

de livre acesso aos cargos públicos as .. 
.segurado a todos os brasileiros, que .. 
brando, por outro lado, a sistemática 
de provimento consagrada na Lei de 
Classiiicação de Cargos e retificada. 
pela Lei n• 4.345, de 1964. 

um profundo estudo da situação ®s 
Sociedadi~s 'l'er~létrlcas, es!)eciaX .. 
mente dfl. SOTEt.CA, cuja. ampliação 
!oi exaustivamente recomendada, e 
sentiu-se a necessidade do incremen .. 
to de capital com. a. participação de 
entidades dos mais diversos setores, 
quer de direito públíco, quer privado, A Comissão Mista incumbida de 
ficando assegurado à. União. kl % d&s relatar o veto •. 
ações com direito a voto, conforme es.. outrossjm, o projeto afigura~se de 
tabelece o artigo terceiro do projeto 'difícil senão de lmpossível execução. 
em exan~; - em virtude. da complexidade de suas 

c) Não será aconselhável subjugar- norma$, inclusive as relativas a recru~ 
~se os acionistas, de qualquer cate· tamento e treinamento, sem falar nas 
goria, à aceitação da Cli,retoria, com- déspesas .que decorreriam de tais pro-
posta somente de diretores escolhidos vidências. • 
entre os acionistas pré-detetminados Aliás, os objetivos da !Jroposição po­
tJeJa. Lei, medlda que em detrimento derâo ser alcançad!o, como jâ vem 
da sociedade, tiraria o incentivo aos ocorrendo em cttversos setores da ad­
menores acionistas de aumentarem as ministração, através da admlssão na 
suas quotas de participação no ca- qualidade de pessoal temporário,. mew 
pital. mats adequado e flexível de aprovef .. 

à> Enquanto nê.o existirem normM itl.mento e adaptação dos destinatários 
gerais regulando as Soci~dades de do projeto. 
Economia Mista, a União como acio- São estas as ·razões que me levaram 
nista majoritária e, segundo normas a negar sanção ao projeto em causa. 
reguia;doras da;S f?oci!?dades. Anônimas, as quais ora submeto à elevada apre~ 
devera t~r o d1re_1to 1rrecus~vel de nas c1ação dos Senhores Membros do con· 
Assembleias gerais eleger diretores por gresso Nacional. 
sua exclusiva indicação. . . o parágrafo único do artigo 39 res.. Brasiha, em 23 de dezembro de 1965. 
tringe os_ possiveis. ~utnro!':> sub~críto-~- H. Castello Branco • 
res de açoes. Venflca-se que o com- A comissão Mista incumbida de 
plexo carboniferó nacional se localiza relatar o veto 
nos três- Estados do extremos sul e ô · 
desenvolvimento de uma indústria em 
um Estado tem influência nos de· 
mais. E' necessário, porta~to, que 
para o bem comum, haja participação 
de todos, e se possa admitir a. tomada 

MENSAGEM 

N9 599, de 1965 
de ações por outras entidades de di.. o 1 El\1) 
rei to público, como, por exemplo, o (No L 115, NA R ~ 1 

Estado de São Paulo, Rio Grande do Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Sul, Paraná, etc. que poderão ter in-..- senado :Federal. .. · 
terêsse num futuro próximo. · -

Itnpõe-se, destarte, ~ supressão do Tenho a homa de comunicar a vos-
parágrafo, a fim de que se abram sa Ex:celencia que, no uso das atri­
maiores possibilidades de atrações de buições que me conferem os artigos 
capitais para a emprêsa, sem que isso 70,. § lº e 87, li, da constituição Fe­
implique em prejuizos a participação derai, resolvi vetar, parcialmente, o 
da União na Sociedade, visto que a Projeto de lei da Câmara n<1 1.176-B~ 
ela pertencerão sempre 51 % das ações 1963 (no senado n9 294-65) que auto .. 
com -direito a vot0-, conforrr..t dets-.. riza o Poder EXecutivo a abrir ao Mi· 
mina o art. 39, nistério das Minas e Energia o Cl'-ttli-

Como um complemento às razões do to espectal de Cr$ 1.500.000.000 (um 
veto ao pa-rágrafo" único do artigo 39, bilh§.o e quinhentos milhões de cru­
o parágrafo Unico do artigo 49 foi zeiros), para a complementação dos 
vetado porque há. o máximo de inte.. recursos destinados à construção da 
rêsse em que os maiores acionistas, "Usina Coaraci Nunes", no Territó-
sem discriminação, po::5sam <>~.eger os rio Federal da Amapá. . 
próprios diretores da sociedade. As Incide o veto sôbre o artigo 3º, que 
diretrizes do Govêrno dirigem-se no considero contrário ao interêsse pú­
sentído da mais ampla democratização blico, pelas razões que passo a ex~ 
do capital e ísso só poderá. ser con.. Por. 
seguido mediante ampla liberdade a 
todos os. participantes do caâtat. de 
uma somedade. .~ 

São estas as razõe.s que~nu. levare.m 
a vetar, parcialrnei.1te, o pioj.!'to em 
causa, as quais ora submeto à ele· 
vada apreciação dos Senhores Mem .. 
bras do Congresso Nacional. 

Brasma., em 17 de dezembro de 
1965. - H. Castello Branco. 

A Comissão Mista incumbida de 
relatar o veta. 

Razões: 
o arUgo em exame autoriza a emls~ 

::.ão ae papel moeda. na importância. 
correspondente a.o crédito especial, a. 
fim de atender às despesas correspon­
dentes. 

Como medida fundamental e essen .. 
cial para o combate à inflação e a 
consecução da estabilidade monetã -­
lla:, o atual Govêrno vem· envidando 
os maiores esforços no sentido de evi· 
tar a utilização de emissões monetá .. 
rias como instrumentos de financia­
mento de despesas governamentais. 

1V1ENSACEI'i Para. êsse fim, na execução do or­
çamento corrente, está sendo mautt-

N9 5981 de 196~ do em regime de equilíbrio entl'e as 
receitas tributárias, de um lado, e as 

(1\'"U i 114, NA OlUGEM} despesas de custeio e transferências, 
Excelentíssimo Senhor Presidente do de outro. Para o financiamento de 

senado Federal: investimentos, vêm sendo utilizados os 
saldos do orçamento corrente, corres-

Tenho a honra de comunicar a pondentes à poupança governamental. 
Vossa Excelência que, no uso das atri- Procura assim o Govêrno eliminar a 
buições e<.pe me col:lferem Otl' artigúS criação de meios de pagamento como 
70, § 19 e 87, II, da ConstitUição Fe- recurso para o financiamento de des ... 
deral, resolvi negar sanção ao Pro.. pseas públicas, condição essencial para 
jeto de Lei na Câmara número o saneamento do meio circulante. Pa.; 
2.071-B de 1984 (no Senado n9 277 1·a atender à nova despesa resultante 
de 1965) que dispõe sõbre a integração do erédito especial autorizado, o Qo .. 
do surdo em cargo do Serviço Público vêrno utilizará recursos normais e nãtP 
Federa!, por considerá-lo inconstitu... litflaclonários do Tesouro, provenien· 
cional e uontrário ao íntt:rêsse público, tes da receita ordinária e de opera­
em face as razões que passo a expor: ções de crédito, estando prevista, na 

Razões: programação financeira para o próxi ... 
mo exercício, um quantitativo destí·: 

A medida prevista no projeto ení nado a fazer face à abertura de cré .... ' 
exame fere o pr\ncipio constitucional _dit06 edicio:nais~ 
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1\19 641, da 196!1 

.Assim .sendo, o artigo teroeiro é con-~jeto de lei da Câmnra no 2.613.ES <no internacionais dedicam ao Nordeste\ 
trino ao Jnterês.se público, pois in&" Senado nQ 142-65). que r.eoraani~ o I do Brasil permite que se lhe d&Stíno­
titucionallza. o sistema. Inflacionário Quadt·o do Pessoal da Ju::.tiçl\ do Trf:\.- uma. considorá>7el parcela. de recursos 
para o financiamento dos gastos do b'alho da Segunda Região, e dá outras externõs, já. contratados e em nego ... 
aavêrno. providências, por considerá·Io incons- ciação. Por outro lado, a evolução de.\ (N° 1.1)72, NA QRIGH~:) 

.São estas as 1azões que me releva.· tituClonal e contr.árlo ao intcrêese pú· situação orçamentáriu, modificada. pe- . . , 
~am s. vet1;1.r, parcialmente, c> p~ojeto hlico, em face das razões que passo a las últimas alterações nos Quadros Excele~ssw\o ,unhar Presi<ient 
om causa, as quals ora submeto a ele- expor: Fmanceiros, como o aumento do fun- Sena:_ lera ..t . 
"r"ada aprec1açáo dos Senhores Meta· 0 projeto em apréço ao reorgani- cionalLsmo da. União e a necessidade Te 0 a ~onxa e co-mumc~ ... ;;;~ 
bro.s do Congresso Nacional. zar 0 quadlo de pessoal e !í;:ru.· novns: de se adapta ros orçamentos de 1967 sa.. ~celência que, _r;o USll 

· · 1968 ' "R f rm T ·b tár"n" im brnçoes que me co.u:1erem o.t h-- •• Brasilia, em 23 de dezembro de 1966. mve1s de venc!Ulentos pa1·a. os. funcia-
1 

e a . e 0 a . n u 1 • - 'i'O § 19 e 87 n da constituiçã, . '\o1 
- R~ Castello BrancD. nários da Just1ça do Trabalho da se- pede_

1
que seJ~ ~ .. ss~m.ld~ dpnrd uma 6;11 d~ral r~solVi' n~·ar sanção ao P. -

A Com,·s,,a-o M'•ta ,·,.c--mb,·da de gunda. Região, contral'ia o disposto no; antel or,_ a o Tl?: orie a e e o. .. to d~ Lei da. c'ã.mara. n~ 2..537-' • 
""' ... artio·o 59 do Ato rvstttuctonal nQ 1 , ça...-nento da Umt~-o conter quant1tat1- ( 8 d , 269 65) n e , ... ,. 40 rela'ar o z,-eto "' ~ • 1 d f ·• t 0 0 1 no ena o TI· ~ "'.u es ... !. .t • em cuja VI""ência foi aprovado o pro- ( vo o re enuo por e. s rça.men :os, t' . o ... ã 

. I , I tendo características annal.- devem se o~ cas?s ~ que a au Ori2~ o F '.r? 
Je 0·L . . . __ ada t • {1: nd· õ . · t cmnáno publico para. se ausent · 

Por ?utro lado, cna _a proposiçaol P -~n ·c'-'} cod lç es P\~viB :s pa: Pais deve se-r concedida pelo ôrf! .. :i.. 
MENSAGEM 

N9 600, de 1965 
novos omrs para o eráno, num mo- 'i os flex~~~liJ~ e su~ ~ea _lZaçu~i cotl repartição pública a que- e~ i· ->. 
menta em que se envldam todos os ;,c .epexira ã a itf:aenc~eS.,·;·lama ppo·'ti~a e bordinado que considero contd~· 
esforços ps.ra a contenção dos gastos. " u ç 0 I...., e la a~ te - ' "bl" f d 
governamentais, além de estabelecei'' ~n Os ~rtigos 6~. 70. 11. 72, 73 e 78, fn resse pu ICO, ;nt ace as ,. ..--

No ~ 1_1.6, NA ORH . .-~:.\t padr6es de vendlnentos incompativeis\ e respectwo.s paragrafos. . l_que passo a expor. 
E::t..~e!ept1.ss:uno senhor Presldente dQ com os principias de administração do Razões: Razões: 

Gena.o.o Federal: . . pesso~l, . colocando. tais servidores em ~ . . . . _ Oe acôrdo com a le i.sLl;ã.Q em ." 
Tenho a honra. de comunicar n. Vos~ I sup_r;•rwridade ele .tr~t~mento. em re-I Nao. e con"c~uente. :t ttansformaçao ;·or com ete ao Presicfente da Re -

~a. .J.i!xcelência. que. no Uso da satri- laç~o aos funclonan~ do P?dey .Exe-) em lN dos dispositiVos em exame: gU~a at~orizar os afastamentos 1\,' 
buições que me conferem os artigl)s cut~vo, o que contrana_o prmCipi~ dei apesar d?.o-~aytrm dconstad? tda ~-et funcionários para o exterim. 
'70, ~ 19 e 87, n, da ConstituiçãQ Fe- partdade na remuneraç:ao dos Sel'VJd-o-\ Sllgem n~1o~a' en. o ;m,vlS a 0 a 0 l 0 Govêrno reconhece a. ne-ce.%i-da 
d.eral, resolvi vetar, parcialmente, o rcs dos _Três Pcdêres da República,~ de a. Lei n 4.863-1~6o, tecentemente I de descentralizar a admiilistracão, ... 
l?roJetO de Lei na. Câmara n"' 3.272·B· e~ta~eleCido pelo arti;Jo 25 do Ato Ins-~ s~ncwnada,, haver dtsposto de forma. modo a ue êsses atos fiquem· s.oh .· 
196.:.. <no Senado n9 1S4-65.i que lOS· tltuclOnal n9 3. d~f~rente. sob_r~ o assunto, Alguns t'es )Onsab~lidade dos 1\Iinistr . de E,. 
tcnae aos Serviços de Navegação da São estás ás ra:Wes que me lev'a-

1 
çlesses dwpmnhvos procuram reg_u!ar tad~ obedecidas as COlJdiÇóe~ sen ' 

AmazCnia e de .. :\dministração do Fór- r;uu a negar sanção ao projeto em 'r 
0 tempos. ~~eEgrNaEl de moddo espeCif:co I fixadas tendo em vista um r..ontrôle t- " 

~o do Par,.., 0 reg·une de 1·se·o"' de . · b t , 1 para a uu - , quan. o a menc1,o.. • 
.. ..., • • • J ..- ... o causa, as quais ora sn me o j:!, e eva-·· d L . t. t d té 1 b 1 despesas com o deslocamento :do !)e --
que g;o:.:::am o linde Brasheiro e a Com- da apreciação dos Senhores Membros 11a .a e1• H\ a a m~ r a em _ases 1 soai ' 
panhia Nacional de Naverração co:;- do Conn-res"-o Nacion"' 1 1 

m~ts racionais para toda a Admmfs- 1 0 · . . j W aJ 
tcir3 e dá. outras providí!l~ciao: j 5 • " • tt • • traeão pública. ! c:;rre,_ porem, q~e. o_ pro e • .: 

J:n.:lde 0 veto sôbre os artigo~· 2'.l, 3~ Brasíl-ia. em 24 de dezembro de 1965 OS· dispositivos em exame, por ou- 1 de 11~.0 . flX~r ~m ontériC?<l~e perr. c. 
e .;_9 ,que conside::.·o contrá-rios ao in· - H. Castello Branco. tro !ad,, estabelécem normas de exce- a ven;Icaç_ao. ~ nec~sl t ed.ou. ·-~-
tertsse público . - . . . di.o para uma autarqt.tia, ~_m desacõr· de o uncwnano ~e . as a: o . · f Comzs~ao Muda 1ncumb1àa àe do com a sistemática vigente para os atend~ndo _às r~IS necessJ~adeE ~ 

Rn.zóes: reatar o veto. demai~ órgãos d'à Administração dire- ~imstr~çao, deixa-~ autonzt:('~-· 
os rlispostivos vetados são prove~ ta e d?.s autarquias. ltvre. !'-:rh1tri? ~os dingentes ti: :~l· 

nil:ntes de emendas introduzidas du.- São estas as razões que me leva-·~ pa.rb;;oes publicas. Isso podeta -
rante a tramitação legislativa do pro· MEC~SAGEM rã rnq vetar, parcialm1mte, Q projeto margem a deslocamentos ?e J. _ _:- · 
jeto. . em c~nsa, as quais ora · su'bmeto â para. o ex~1ior, sem nec~s1dade t 

veta·se 0 art. 29 porque 0 prédio N9 639, de 1965 elevada apreeia.l}ão dos Senhores j o serviço, com o conseq~ente aume. " 
visado já foi cedido, pelo Decreto ml- (N" l o·>s NA ORtGRi\•) Membros do Congresso NaciQt>'al. de despesa pa:ra o_erár10. . .. 
ruero 55.606, de 2o-1-C:>, ao IPASE · ... • ~J. • • ., _ r. 

1 
São estas~ razoes q1;1e me ltvara.. 

pr>ra a sede de sua agéllcia no Estado Excelentíssimo Senhor Pl"esidcnte' Bn;o.sílut, em 1 de clez~mbro de 196;) : a nega.r sançao ao proJeto em caus"' 
d~ Amazonas, estando lavrado e as·\ do Ser.ado .Federal: 1- H. Ca.stello Branco j a;5 q;.xais ora submeto à. eleva.dfl, apre- . 
ttrl.3.do o respectivo têrmo de cess. ão. T"nho a honra de comunicar a Vos I A Contissão J1fista inc~mbida de . ma.ç.ao dos s_enhores Memb~os do 

· ... . . · .., • - , . ..,•atar 0 veto Congresso Nac10nal. 
0 tl.h. 3'1 Cl'1!\. para OS SerVIÇos de 'Sa. Excelência que, .no USO das ''atri- v• · 

N:u·, cga_ção da Amazônia e de Admi- \ buições que me conferem os artigos; Brnsilia, em 9 de dezembro de :ltf5. 
lllZ:r~çao do Pórto do Pari e.ncargos l70, ~ 19 ·.e 87, li, da constituição Fe-[ "!'.ttENSAQEM -H. Castello Branca. 
e oongações sem que _tenham 

1
S1do efe- del:<::-1, resolvi vetar, parcialmente,, o 

1 

IV1 A. com-issão Mista incumbida cc 
~uados estu~os técmcos .pre._lln1nares Projeto de Lei do Congresso ~acio- relatar 0 veto. 
md!spensávem. a _fim de verifl<:ar se a , nal nQ lO-C5 (CN) que aprova 0 !'la.. NQ 640, de 1965 
l'efer1da AutarqUia com o atual equi~ 1 no. Dü·etor do De'"envblvirnento '"lO j • 
pamcnto dlliponi_vel está em condições 1NoróestB pa;·a o.::; a.n'Os de 1966, 1967, c\ u.;o 1 071, NA OUt6ElU} 
d_e _execut.ar se~v1ços de transporte ma- ! 1968, e dá. Qutra::. t>ro.vidénctas. E:'{ce1cntissimo senhor Presidente do 
ntuno~. mclus1ve pa!a. os _portos· es- r-~·~\e os \'etos sóbre as seguintes Senado Federal 
tnmg:eu·os que !pe sao atnbuidos. pr .,._c considero contrárias aos . 

Ilhpõ~-.se o veto ao art. 4Q pocctUe in:·~. - ~-~c:onais: , TcJ:ho~a l_lonra. de comUlllcar a y~-

MENSACI!;M 

N9 642, de 1965 
(N' L082, NA Oll.lGE''IJ 

versn sobre matéria de economia in- ~-.:.,.. _ · , sa. El.celenciP. que, no uso das at:ribUl-
\. ierntt da Administração, uma vez q\:.e 1) O panthafo 3~ do artigo 26. !I ções que me conferem os aa·tigos 70, Excclentissimo Senh01· Pre:;id·ep!c C:t 

rJ ~:Jnistério do. Viação e Obras Públl- Ra -es· § 1Q e 87, I!, da. Constituição Fe- Senado Federal 
<"as tem podêres para autorizar a. ces- zo · , del'al, -resolvi vetar, parcialmente, o Tenho·a honra de comunic:n· '.1 Vlls·· 
são de navios, de uma para outra AU• A corrcçf.o do rt>&istro contábil dO 1 projeto de lei na Câmara n9 2.648- sa Excelência que, no uso das al.-vibtti 

I' 

tarquia de Navegação ~Iarítima, ju- valor origtnal dos bens do ativo tmobl .. j C-6~ <no Senado n? 267-65), que proi- ções que me conlerem os artigos 7C­
risdicionada. àquela Secretaria de Es~ lizado da-s Emprésns, inclusive as si- 1 be o_ C.iJ_,:prégo da pala:na. couro em § 1? e. S7, li, da Coll'St.ituição .F'tjder!'1 

• t~do, caso. a transcferêncta se3a. r.on- tt~das no ,Nm·dest~, consoante a Ie•! prod~'i~.5 !ndustrializados, e dá outras resolvi vetar, parc~almente, o P'.COje! 
Siderada tecnicamente aconselhável e glsl::.LÇáo vJ;:::e~lte, e feita cem base prc..v1dencw.s. de lei na Câm.a.ra n9 952-C-5~ (fi 

c::onveniente aos objetivos de maior nos coeficientes fiXados pelo Conse- . lncit1e o veto sôbre o artigo 5°, que Senado n9 11-64), que regula o dircitl , 
economia e eficiente· tra.nsporte marf-~lho Nacional de Economia. Não se co~sid.f'ro oon ·át·io a~ interêsse pú- de l'ep~e.sent.ação e~ proce,sso d_é_r~r 
t!mo. _ jpstifica que, para as Emprêsas loca· blico, em face das razoes que passo a 1 p.onsab1hdade admlDI&trshva ClVll 

São estas as_ razoes que me levaram llZri,d~s 110 Kordeste, se abandone es- expor: penal, nos ca~os de abuso de av.to! .' 

causa, as quais ora submeto à elevada c"GI:l se fixar em controvertidos e arbi- .a ... oe,.s • Incide o veto .sôbre o artigo 10. '.. 
a vetar, parcialmente, o projeto em I sa b"ase t€cnic:amente aceitável, a firn R A. • ds.de. 

npreq_ia.ção dos Senhores Membros do trár:ios valores vennis Ue bens. o que 1 Decorre o veto da conveniência de coruidero contrãrlo ao ínterêssa ·~ ·­
congresso Naclonal. fatalmente iria provocal· questões en- se esta-belece!' um tn·azo ro.zoável para blico, em face das razões que pa,% :.. 
' BrasHia. em 23 de dezembro de 1005. tr-e cont.r'tbnint.es e repartições íis- aquêles que, atingidos pelas prescri- expor: · 
_. H. CasteUo Branco. cais. ções da nova lei, necessitem adota1· Razões: ._ 

A O . • "i ta i "'d d 2) O arti~o 46. providência.l' paTa obedecerem às no- .. 
om1ssu.o I!ó1- s ncum .... l a e _ .. va.s disposições. O disposto no artigo em exame. .:; 

teJata.r o veto Razoes. Vetando~se 0 artigo l).Q, a lel entra- toa da. regra geral, eis que dispõe', --

MENSAGEM 

N9 601, de 1965. 
(N• 1 111, NA ORIG l>MI 

O me11cionado artlgo determina que
1 

rá ::!lll vigor 45 (quarent-a' e cinco) ra o caso especial, de modo di.f,' ~~-:.:· 
o Orçamento da União pata 1966, 1967- dins a.pôs SUfl. publica.çào, nos tênnos te do que a matéria é regulada i· 
e: 1968 consignará quantitativos nun--1 ào artigo 1" da Lei de Introdução ao a:rtlgo 1.525 do Código Civil e nt.-· 
ca. inferiores aos estabelecidos nós Códigc• Civil. tu1o IV do Li v. I, do Código de' :r 
anexos à SUDENE, o que contraria São estas as razões que me Ievaxam cesso Penal. ,; 
os tnte-rêsses nacionais -do ·ponto de ·1. vetar, parcialmente, o projeto em A regra do art. 1.525 do Códigtl 1 -

vista da política tinnnc~ira e ol'ça- causa, ns qua!s ora submeto à elevada vil é a segu'rtt~: 
E:&celentisaimo Senhor Presidente ment.ária. A despeito do indiscutível aprooiação dos Sen·borcs Membros do ''A rE-sponsabilidade civil é, in: 

4o 3enado Federal significado econômico do plano dire.. Congresso Nacional. dependente da. criminal; não se 
Tenho a honra de con1.unica.r G. Vos· 1. tor, não há necessid!t.de de mobiliza.. Br ·u 9 d d b . poderá, porém, questionar mais 

oa Excelêncin que, no uso das atri- '· ção, por vi::~,. orçamPntária, ele recur- w n., em e ezem ro ue 1965·1 sõbre a. existência do fala. ou 
buições Q.Ue me conferem os artigos' sos em tão alto mouta.rJte:~pa.ra at>;tcm~- JI. castello Branco, quem seja seu .a,utar, qua.1Ído e~w.3 

\ ~. § 19, e 87, li, da Con~títuição Fe-~·utllízaàos em seu fínancia.ment.o. A .A Comillsüo 1\.1'ista incumbid-a de questões se acharem decidida$ 11.0 
\ deral, resolvi. negar sançao a.o Pl'O• atenção que as -agênclas financeiras 1 relatar o veto crime., 
' 
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yerifiea.-.se, a.s&m, que fugltulo à te~1Projeto de Lei da Câ.nuu's. n9 3.000~P..~ ~a. o Govéplo salientar, uesta lem1 perfeita harmonia. com. a. legisla"' 
gra. geral da responsabilidade d.til, a 65 <no senado n9 239·65), flUe estima opCU'tunídade, que o mandameut.o ção preexistenW. Obedeceu-se, por~ 
àuforidade abtrolvida no crime pode s. ReceUa e fixa. a Despesa. da União const·itucion.al vedando a. maJoração tanto, ao preceito constitucional qt1;_• 
.eet civiltnente responsabilizada, dada para o exercício financeiro de 1966. da despesa proposta pelo Poder F.J~.e- l exige a. discriminação da despes& va­
a. :absoluta ind4!pendência. das ações Incide o veto sõbre as segutntt:&: cut.iv.o deixou também de ser cum- 1

1 riável, sem prejuizo da elasticidade 
2e-> >OOilsi.gnada. no projeto, no artigo que I partes, que considero inconstitucionais prido n~ votc.ção da lei orçamentária imprescindivel à Administtaçã.o PüOli .• 

J: ,, .,_ lMfl se veta. e contrárias ao interêsse público: para o ptóximo exer~ício, mediante 1 c~ para atin~ir ~eus objetivo~. Tor_~D,-

1 
t< .. , il'_ assará a. valer, para a hi!J)6te6e 1) o parágrafo único do artigo 10. reduçá<? de desp~sa fixa, ~ujo m~n-1 VIa, i!; pulvenzaçao de dotaçoes or~a.-

~.Onfigurada no art. 10 quanto à. res-! , . . tante e estabelecido em lel antenor, mentanas, conduzindo a uma ver~-:Q-
F ~ ~ ... JlOnsabilid.a.de civil,· o disposto no art. j Rnzoes: . e aproveitamento do quan~titati·Ja ~deita ato~i~ação na aplicaç~o dos r~-

' -~:.~525 do.Códlgo Civ:iL 0 "Fillldo de ae.:;el'Va'' de até 20% ·co!respoudente a essa red~çao na I c_ursas pubhcos, ac~e!a a m~po_sslbt-
·~Y:~ ,Além disso,, o parágrafo único do, (vinte. por cento.1 das dotações ~~sti~ cnação de, l~ovos encarg~s fma~cct~o~ : ~1d.ad~ da sua R_plicaçao prouu.~rva e .. e.rt. 64 do Codigo do Processo Penal ~nada'l a despesas de caráter vans.vel o~ na ma~o1ação de eneargo5- ja P:C 1 1mpeoe que _o 01çamento tradu~a utu 

l'' ~~- ~tabel~ce que: /cuja cl"iação fQ. proposta pelo Exe~ viStos na Pl"'?I?.onta Orçamt;ntán~. ~ pr~grama. mtegra~o e cocr~nte de ' ~ " ~ . I cutivo e aprovada pelo Con resb'o Na· Trata-.se especificamente , da dota~B;O 1 açac goveruamenta~. o Gov_erno esl.á. 
cã,·· ... · · In~~nta.d~ a açu~ penal, o JuiZ ctonal dest.ina~s·~ a ajustar ga ade uar de_ Cr$ 200.00~.000.000 (auzentos ur-

1
- vív~:tmente . empenhado em 1~trod~1r 

~ P ·,.. da. açao civil porlcra. suspender o j 05 di;pêndios c·rcamentárioS as ieais lho~s ~e c:ruzeum;), cor!·espondente a em nosso s1st~ma orçamentáno. a t.~~-
Lt. ~) c~ <lesta., até o j~gamento de- ,posibílidades do ·Te-souro. Além da 20%. (VI~lte por cento) da a.r!ec~da;:ão I nica do orçamento-Prograrna, Ja u~J,.:l-

;: flmhvo daquela." !despesa t"l.Uto.riz::.da na lei. orçamentó.- do 1mpost~ de 1:e~1d~,. atnb~1~a 1~:J ~~a~a com os ~e,lh;:H·es ~esult~d?s "'?r.? 

.

I Essa f .... uldad d , ..,, .... - d · · rja deverá ainda 0 Executivo atender Suba.nexo do Mm1steno da .razenoa: p:uses de aam1rustraçao fmanc~..,..a 
~, 1

1'1c., 1·" to_Ichida ,e e ap~~ .... :a ... dao ? .Jlllt z nü' 0-"e:orrer do exercício de 1966 a' 1ao Banco Nacional do o.~::;;envo!ví- :eficiente e, entre nós, por algum,\s 
re: ·""·~ · • lllS espeCie.s 0 PlO]e o, '"' · ' menta Ecoi>o'mi·co pa··.., ' co "'I't"l. · nJ' ·• d F cte· 'o A ef'lcl·on•a ' lJelos têrnws amplos e irrestritos do j vUltosos encargos resultantes do an- ,.. . . ... , a n... '"' - \ U . ~au.~s a e , uya · . ~ 1 ;~ • 

çã teu artjgo 10 . 'meu to dos vencimentos dos servido- çao ,do. Fundo _d~ ... Rcapm elhen,m~nto~ ~- \ utlli~.a~ao dessa t~c~lCa ,esta, ;o~~~··,~· 
~~-- Uniformemente COh1 0 Código Civn,!res públicos, dE~ despesas transferidas ~~n~~1f0g 6~os ~e·~~di~: ~,_.1a~~ 4 -G~~i 1âonm~w~~da:_à ~lim~n~çao da P1~~fia. 

f.. ~o Penal: cionais j:l. abertos ou que ainda o se- "' '"". ~ :.~ . • , .u no h~- . U!I?S em JD~Cla Ivas e ca ... wt ""' 
ilispõe o art. 65 do Código do PJ.·oces~ I do ex~rclcio dE 19'.35, de créditos ad.i.- rcdU''l-'d_a· d c~ 1 .• , 4 "BO 000 ,:c00 a( o .}

1
, ;_ ,~ ~u vetrz~ç':'-0: 10S lecdursosr"~tr"ç~ 10'0' , 1• 

.,!.. ! • • rô.o, de auxilio:~ a Estaclos e Muni c-i- ta e sei~ b_:lhoes e. _qua_t:oc:ento.s e 01- , pratica essa mcompati~el com a. tru-
1'Faz COisa julgada no cível a'pios e outros encargos. sendo consti~ tenta rntlhoes de c1uzeuos), sen_dQ ~.?S duçao no Orça1~ento Feder~l. ~ns 

sentençtl. penal que 1·econhecer ter i tucionalmente imitada e económica~ cry; 103.5~0.000.000 lc~nto e_ tr~s b:- 1 p_rograma.s e proJetos de cal·ate1· .$a~ 
sldo o ato praticado e.m e.sta.do de , ffiCJ.lte indesei-' Yel a ma· ora ão no lhoes e qumhentos e vmte m~Ihoes a e cwna1. 
m:cessidade, em legítimo. defesa. i decorre; da· ~·~xercício, ·~05 çen~argo~ cruzeiros>. distrib~~dos. pcios. ~~tiJa.;.e-j São estas as ra~ões que me le .. .r_~~ 

~ • em Cbltrito cumpri'Inento de deverltributários sôbre a população, 0 úujco 
1
xos reiatl\'os a. 01vert>o~ m1~1sténv,s. raro a vetar. pa~c1almente, o P:"ojt~o 

·~< . 1egn.l ou no exercício regular de lrneio ·para mànter a despesa públ!'ca Como Sf! truta de, !'.ece.1-ta Hncula_la,, em causa, ól;S q_ums ora suiJmeto a rJe-
A · direito." !federal em limites compativeis ~om a ! transi~t;da a?toma·~wamente J(e!v~ vada -e.precmç,a.o ctos_ S~nhores .:,.aç.m-
, e· rtt t· · fl · · . d c 1repartlçoes auecadadorafi ao órgao a '!Jros do Congresso 1\acwnal. 

i Com a redação do art. 10 do projeto, lpo 1 · ca an l-m _acJo~ana ~ e sanea.- 1que legalmente se destina, ou .se;a, ao 1 Brasma em 10 de dezembro de 
.•, ; !fazendo excepção inju~tilicada, o cri- m~to e;onó:.ntco~fma_n~etr? do país \Banco Nacional da Desenvolvim..-nto 11965. - Íi. Castello Branco. 

~• me de abuso de autorulade .seria dis- r-estdc j~.amcntc na crl~ç:w ~e ~rn Econômico, a impoxtáncüt. cm:resp()n-1 0 - · · mbirl"' de 
, ciplina.do diferentemente dos ctema.is. Funda ae Reserva, cuJa llberaçao ~o· dente a 20 c: do impôsto d"" .renda 11,.~ A C mtSsào M'sta meu ~ 

, ~crim-es, quant-o à responsabilidade ci ... ·~·ta~, ou parcial. sOm~nte paden1 se._r recadado s~tá efetl\'ament~ entre:nie ! relatar o veto. 
~ Vil. ~eha. n~ seorllad? semestre do. exrma- t'apesar da ma:.lít"esta insuficr'bncia'=' d~ I :MENSAGENS DO PRESIDJ:~·ni: 1,. Nenhum motivo jru_ '3tifica que um ClO, 1-enao em ~lsta. . 0 cornpor tamen- 'dotacão orçamentária respectiva, qne DA. REPúBr,r<;_~ 
~""único crime tenha tratamento espe· ~~ da ar~ec:adaçao da._ Reçel'ta. O P.a~ Iterá ~de ser fol'cosamente suplemeni..8.- -1 • -

1 
• 

r
t" ciaJ, quanto à ação civil dêle decor·lragra.fo _umco do ~u:wgo 19 do yroJe~ da no decorrer. do exeictcio . .face u I.- R~~i1~n~çao ~c autografas o.e 

.. ~rente, sendo c:urial que a todos se apli- to de Je1 orça1:nen_t~na., ao :xc,lmr des- imposibiiidade, por motivos de ordem P~o~e~os ae Let sancwnado~ c protnul-
. 1 (}Uem ~regras gerais dn, responsabi--- 5~ fundo de Iese:\a as ?-0.~ll:çoes reta- têcnica e em decorrência da ,·edaçao 9 d/. '> 0 . - ~· 
:. !idade, cuja modif!.cação não !ol obJe-jtlvas ~ .sl!b_ vençoe~ ordmt\nas e ex-jconstitucional, õo iie1o de palavr"s ) . N- 60~ .. ~5 (n. de. orlgem 1.013,...?_:), 

"'' to do projeto. traordmanas, se 'l_l~sse a ser conver- expressões e algarismos não e tor~ oe ·9. ~2. 6D :- autogratos ~o ProJ...tO 
. tido em lei, .reduzlrta o montante do I f , , ' , ~ · l de Le1 da Camara n? 184.-6;), que· nza 

, A .regra do S.:t ... lo. atmg~. tambfu;l, fundo e frustaria em parte suas fina- na actl\~1 restabelecer, attaves d~o! novos valores para os símbOlo$ dtJS 
o EstAdo, que e ciVilmente respon&a- lidn.des De 0 ttr lad _ ., veto, o mvel real da despesa coma<?~ 1 eal·gos e função gratiflcada do Jdc.a­
;·el pelo dano causado por seus repre- lógtco ~Iem n\~Oá~el fa~er n~id~~r,.c: nada na P:?posta do poder p;ecut!~ j tiro de ~Pessoal do Tribunal RegiÕnul 
~ntru;.tes por. l?rocederem de modo percentagem cte· reducão con·espou-~vo_, o que_ s~mente seoa, po~slvt;_l me- do Tmbalho da. 7"il- Região (pt'oj-:to 
cm:trario ~o dtre1to ou_ por _f~lt;a.re~. a 1 dente ao Fundo de Resêrva sôbre· dO·· diant_e ellmmaçao de autorrzaçoes de 1 que se c.onverteu na Le in1J 4 .BC9 tie 

J ! 
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<ie\er prescrUo por lel (Codtgo. Clcll,l tacões referentes a desnesas de capl- gastos .n~')total de ... - ..... ·:: ...... · .. ! 9.12. 65) ; , 
art. 15). . tal e destinadas a cUstear ínv-r:-;ti- Cr$ _103.<:~-0.000.000. Atraves da ~t~~! N'i 603-65 (n9 de origem L07!-~5J, 
~eU: a ll' . .atel'ia é daquel~s que .me~ lmentos e programas do maior in te~ liz~çao. do_ ~~a de _Reserva, P":1 ~ 1 de 9.12. 65 - aurózr~Jos do ProjQto cie 

!.eça ser reformada, tanto .que_ o Pro~ rêsse econômico e social, e l.<>entar C~Ja cnaçao ~sta a~~v!izado, prolcuro. jLei_ da Câmara n? 26õ~C5, QUE! {.~:a 
Jeto de Código. de Obngaçoes, ~Q I des!la dedução dotações que corr~spon- r~ o Poaer Execull\ o. f~zer voL~r o . novos valores para os ~lmboló3 tiu$ 

3. 264~-65, enca.ffiln~ado ao. Ccmgre.sso Idem a liberalidades às expensas do nwel da despesa aos Y~~Les ~cons .. ar;-~ : cai-g.:)S e das tunções gratiüca~as no 
pela. Men.s:agem n. 004, de 1965, es- Tesouro. t~s de sua propo~ca, •lffilleS e.s~es q~e; Quadro do Pessoal da Secretarlà do 
tabelece: 2) A alinea. ·y-34 do t'<:r 4ç d . .sao o~. cornpativelS _c~m a pollttca ae I Tribunal Rc""l'onal do Trabalho da ~:J. 

. . • ar ,J"'o . 0 establlldade monetarut e de combate 1 R ·. ( , ~ .... . ·:Art. 875 _A .responsabilidade :mctso 4 .-: Poder Exe~ut~vo --: Jtem à inflacão na qual se emPenha 0 Go~ ~g1~~o proJeto que s: conve ... tleu na. 
ctvll independe da. criminal, não'l6_ -:-~ :<tim1stérto da _V1açao e ~Ob-ras. vêl·no. · ~ Le1 rrn. 4.890, _de 1:1.12.~.,,; ._ .,.. 
se podendo entretanto questíonar Publh.:a::;, co:n a segumte redaçao: _.Jp, ..... ~ N. 6?1-65 (n9 ct.e. ongem L07.:~~ ... J), 
mais quanto à existBncía do fato "2 _ Dhersos· O F~ndo de Rese~-- gualmen- de 9.!2.65 -; au .. o3"raios do Jlro.Jt'-O 
ou sua autoria, q1mndo estas Y-34 _ ·?undo Nacional de Pavi~ 1te utilizado a n~- . .;.rl~lr a diJ..:ri- de_ I..e1 da C:tma.:·a. n9 _24_0-65,. que u1 4 

questões se acham decididas no mentacão c:..ei 4.452 de 5- de novem~ minação execess1\·c., tradUZida na- pt:I 4 teia a redaçao do paugrrao muco do 
~rime." bro dê 1$64 artigo Í7 f p) verização dos recursos. ,u·ça:mentãrio.s art. 32 do Decreto n9 22.23D,;dr; ~9 

40.178.000" . .' ' ........ e geradora do esf.:::celamento de pro~ d~ de~e~bro de 1932, que 1:ero:t,mn as 
Seria destoante da legislaçüo penal 

que para um único crime se fi:xasse 
normas indenizatórias diferentes de 
tOdos os outros. A norma proposta 
induziria à possibilidade de ·contradi ... 
ções da Judi.clé.r.io, decldindo um jui~ 
contra o decidido por outro, com 
grande desprestigio para a Justiça. 

São estas a~ razões que me levaram 
a vetar, po..rcialmente, o projeto em 
.causa, .as quais ora .submeto à elevada 
apreciação do.s Senhores Membros do 
Congresso Naetonal. 

Bra.silia, em 9 de dezernbro de 1965. 
- II. Castello Branco. 

gramas. Em. alguns casos, entre o.s , diSpmuçoes do Decreto Leglslat.:vo .. 
Razões: CJltais pode ser citado como dos mtns · u~ 1.637, de b de janeiro de l:JO"l. n" 

veta-se ésse díspositivo da lei or- expressivos o do Departamento dv~ ! parte referente às CooperatlvaJ tpr·J~ 
çámentária por ser inconstitucional. COrreios e Telégrafos, a pu1veriz!idic 1 jeto que se converteu na Lei n? 4.201, 

dos recursos financeiros para a co;s.. de 9.12. 55) ; o l.l.mite dE1 Despesa Públ1ca constan-
te da proposLa Orçamentâria enviada truÇ_ão de Edifícios Públicos na edtfi~ N9 605-65 (n9 de origem 1.018-üiH, 
pelo Poder EXecutivo !oi ulttapas~ado· c~ao de centenas de pequenas agên~ de 9.12.65- autógrafos do prqjeto re 
em ç 1-s 4C.178.000.000 (quarenta bi- c~as postais desamparadas de projett~s Lei da Câmara n~ 266~65, que; Cl::l~L''" 
lhões. cento e setenta e oito milhões tecnicos, impediria a execução do p.ro~ de isenção ue dil'eitos par"a 11)_11 ,rl:;·ta· 

de cruzeírl.l·s), montante da inclusão grama de construção dé centros de çf a de equrpamento de segur~:lt·a e 
intit.ulr,:la à vin~ulação pretendida. A triagem postal~ centrais de telex, es~ /.lügirne do trabalho sem simtJnr Ila» 
nOl·roa constitucional vigente veda a tações _rádio-trausmisor~s. receptora~ ! cio?al <projeto que se ~conver~eu nu. 
admissão de emendas que aumentam {"fe costenas, garage;1s, _oflct~=:ts etc., ... al~ 1 Lel n9 4. 892, de 9.12. Go); , 

A Comissão Mista. 
relatar o veto. 

D: de~p~sa proposta pelo Pre.stdente da lo~s com construçao Já :mcl~d~, ~~ii~ N9 606-65 m? dt: origelll 1.077-65), 
Repubhca e,' por outro lado, as ex- ves qos qu~t~.se procma dmunu.t a de 9.12.G5.- autogratos do Projeto 
pect3.Uvas de arreca.da.çáo do 1mpõs- not.ófla deflct~ncia de _noss~ sistema de U!i da Câmara n'! 179-64,. que d:i 

incumbida ãe to lmico ~.ôbre combustiveis e lubri!I- de comunlcaçoes. Em sltuaça.o aná.Io~ nova redàção ao art 91 (f.o Cód·go 
cantes pa;:a () exercício vindouro per- ga encontram~se os recursos atrH)ui~ do Prccesso Penal lDeereto~:lel núm'!­
mit-em que sejam contemplados de ror- dos a diversos órgãos dos Mínístério::; ro 3.693, de 3.10.1941) - Pl'03eta que 
ma sati.s!atõrja os programas de ex- da Agricultura, E:ctucação e Saúde a.o se converteu na Lei n? 4'. 893, de 
pansão todoviária e de melhoramen- ,Departamento NacionaJ de Obras e 9.12.65; MENSÀGEM 

N9 643, de 1965.· 
tN° 1.084., NA' OlUGEi\11 

:Exce!entissimo Senbor Pres.rdente do 
.senado Federal ~ 

Tenho-a honra de comunicar a vos ... 
s~ F...xcelência Q~te, no uso das atribui­
.:;oes que me conferem. os artigos 70, 
t 19 e 87, lJ, da Constituição Fede­
ra.l, rc~olvi. 'vetar, pan:ialmente, o 

to da rêde nacional de transportes SaneamerJto, ao Departamento Nacio- . N9 607 -G5 m9 de origem 1: 078~6'3) 
t~n-estres. Veta~a. a alínea orçameu- nal de Obro.s Contra as Sêcas, além de 9.12.65 -autóg-rafo do projeto d~ 
t~ria sera mantido tnteg:ro o pr1nc1- de outros. Os créditos inscrítos na 1 Lei da Câtnarn n9 250-65, qud autr)t'l• 
PlC~, cuja conven.féncin . é pacifi.ca e Proposta Orçam~ntá.~ia subll!Pttcta! v:-;-. Poder Executivo a abrir, .Peta Mi. 
UUl\'ersalmente reconheeda. de hn!l.n- pelo Poder Executivo a aprovaçao c!o l msterio ·do Tl'abalho e Prevtd€ncia 
C!M n constl'l.}?âo e a conservaçã•J do i Congresso N.adonal, notadamente jsocial o crédito especial de . ; ... , .... 
~nstem?- rodov1arío através de u..>n fWL 1_aquele::; tlestinados a investimentos e Cl"$ 57.482.525, para 0 fim dé que- es· 
do ahm.:n~ado pei~ tl'lbutaç_fto. elo~ la p~omoçflo !fo descnyol~itnento t'!c.·P- l pe~ifica (projeto que .se cou\ __ 1erteu n:t 
c~mbust1ve1s e lubrificantes hqmdo .. - e nôtmco e soma.I do pa1s. toram di">~·;1-~Lrl n·~ 4.894, de 9.12.65) · · 
nao-poT meio de re~nrsos retira!los minados por sult natureza e pelos óf~ W' G08-$'l (n9 de origcl;l l.o79-tJ5\, 
da recclta orr:aruentána eeraL gãos responsáveis por ~ua ap1ic:'lç1p, de 9 12.6á - uutógraJos do p~·ajfl.i.O 

I 

• 
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6 Quinta-feira 3 01:!<~10 DO CONGRECOO NACIONAL (S:09!l.o li) 

~ L&J da. Câmara ,n9 2fít-ar, quA ',l,U • de 1958 a 1962 (projeto que se trans- 11 - Agradecimento de comunica­
tàriza o pode1· EXecutivo a:r. f10rir, ~e10 formou na Lei n9 4.914, de 17.12.65; ções sôbre a aprovação de nomes es­
Ministério das· Relaçõe,:;, .Ext-eriores, o J\9 619-65 (n'? de origem 1.105·65), colhidos para cargos cujo provimento 
crédi.to especfa.l de G'r$ 30.000.000, de 17.12.65- autógrafos do Projet-o depende de prévia aquiescência do 
pa.ra os fins que espedfica (projeto de Leí da Câmara n9 298-65, que au- senado~ 
gtte se transformou na Lei n? 4. CD5, toriza o Poder Executivo a abrir, no w• 624-65 (n<' de origem 1.109-55), 
cid 9.12.65); Ministério das Relações Exteriores, o. de 21.12.65, com referência., ao sr. 

N"q 609-65 (n9 de origem 1.08(1.·65), crédito especial de Cr$ 86.0B'L100, Luiz Garcia para membro ào conse .. 
det 9.12.65 - autógrafos do Pl"O·jf!t\> para atender às despesas decm:reutes lho Administrativo da Defesa Econê­
'dej Lei da Câmara n'? 2'01-65, que rlis- das Segunàas Reumoes Anuais Ordi- mica (SADE); 
põ~ sôbre a fusão dos cargos de As· nárias do Conselho rnteramericano NO? 625-65 lnQ de origem 1.110-65>, 
nistência Jurídico e de Assessor de Di- Econónüco e Social <CIES), da Orga- de 21.12.65, com referência ao sr. 
reito Aeronáutico, do Quadro do Pea- nização dos Estados Americanos (pro- José Joaquim Moreira Rabelo para o 
noal do Ministério da Aeronáutica .jeto que se transformou na Le1 . --. cargo de 111tinistro do Tribunal Fede~ 
(pr~ojeto que se converteu na Vi .. n"' 4.9lü, de 17.12.6); ral de Recursos; 
nÇI 14.896, de 9.12,65); N9 620-65 (n? de origem 1.104~65), N9 626-65 (n9 de m·fgzm 1.111-65), 

:N<J 610-65 (n9 do origem 1. 081-65), de 17 .12. 65 - autógrafos do Projeto de 21.12, 65, com referência ao Sr. 
·de 9.12.65 - autógrafos do Prqjeto de Lei da Cámara n'? 317-65, que au- Esdras da Silva Gueiros para 0 car­
de Lei da Câmara n9 69-64, que dt:· torlza o Poder Executivo a abrir, ao go de Ministro do Tribunal Federal 
elalla Joaquim José da Silva Xavier, Niinistério da Guerra, o crédito espe- de Recursos; 
0 T)radentes, Patrono da Nação Bra- cial de Cr$ 2.070.000.000, destina~o a N9 631-65 (n9 de orígem 1.128-65), 
811-ei;ra. (projeto que se converteu ra atender a despesas com a Fábrica Pre- de 28.12.65, com referência ao sr. 
Lei n9 1..897, de 9.12.65); sidente Vargas, em Piquete <pnjeto Joâo Macl1ado F'Ortes para o cargo de 

l'ol9 611-65 (U'? de origem 1.089wt)5), 

1 

que se transform~m na Lei n'? 4.9i5, Diretor do Banco Nacional de Habi-
de 16.12. 65 - autógrafos do Projeto de 11.12. 65); ração; 
de Lei da Câm~ra n 9 305-65: que cna Nq 621 .. 65 \nç de orrgem 1.106-65), N° 632-65 (nQ de origem 1.129-6:5), 
c~rgl)s de ~1.·ofessor de Ensmo Supe- de 17.12.65 _ autógrafos do Projeto de 28 12.65, com referência ao Sr. 
r10r 'e de D~e~o:, no Quadro_ do Pc:~- de Lei da Câmara n'i' 290-65, que isen- l José Eduardo. de Oliveira Pena pura 
soal ]dO 1~imsteno da ~d~c3:çao e Cl! .. - ta dos impostos de importação e de o cargo de 01retor do Banco Nacio­
tura e da outras prov1denc~as (proJe- consumo 0 .salimentos de qualquer na- I nal a e Habitação;-
to GJ.le se converteu na Le1 n'? 4.901, tureza e outnls utilidades, adquirí.~os NO? 633-&5 (nll de origem 1.130-65), 
de 19.12 .65) í . no exterior, mediante dôaçáo, pe~as ;r de 28.12. 65), com referêncl'a ao Sr. 

N9 612-6~ (n9 de. ortgem 1. 09'1-?5>, ,instituições em funcionamento no Ptus,l Fernando M.achado Portela para o 
de 1~:12.6o - autograros c}o Pro~e~\l que .se· dediquem à assistência social c~rgo de Con?elh~iro do Banco Na­
de .Lf!l da Câmara n9. 301-6:>, q_ue al.- ~proJeto que se transformou na Ler cwnal de Hal.ntaçao; 
to~·l~$. o_Poder Executlv_o a abnr,.pelC nO? 4.917, de 11.12.6}; N"' 634·65 (ll'? 1.131-65), de 28.12.65, 
Mmz_$téno d~s Relaçoes Exterwrcs, N'~ 622-65 <n9 de origem 1.101-65) . I com reierLncia ao Sr. Hélio Marcos 
crédito esp?~lal de Cr.s 6.000.000, p;t~ de 17.12.65 - autógraws do Projeto !Pena Beltrão para o cargo de Canse~ 
r~ atender ~s despe:;:as d~corre?tes ~do de Lei da càmara n~' 324-65, que au- lJ:teiro do Banco .Naciona~ de Habità­

a&llo 'CCf!IC~dido pe~o. Brasil a ~ldttdbcs toriza. 0 Poder· Executivo a abrir, ao .\Içao; 
da R~puhltca Dom1~1cana (proJeto gue l\.!I.J.listério das Relações Exteriores o 

1 
N1 1335-65 (n'i' de origem 1.132-3.:'), 

se co~verteu na Lel n9 4.909, de ..•. crédito suplementar de .............. de 28.12.t5, com referénc!a ao Sr. 
17,12165); . _ Cr$ 614.000.000, para atender ao pa- Décio de Matais Junior para o cargo 

NQ .613-6~ (n9 de_ ungem 1.098-?a), g:amento da contribuição brasileira u.-:o )de Con.:;elneiro do Banco Nacional cie 
de 11:12.6a :- autografas do Pro.1~to Fundo Especial da.s Nações Unidas iHabitaçao; 
de Ll!1 da C~mara u9 316-65, quem- <projeto que s~ transformou na Lí:i N9 636-65 (n9 de oz·igem l.133-65J, 
~1Ui ~a 1!-ecelta da Fundo Ne.vai_ .as- n9 4.918, de 17.12.6>: de 28.12.65, cem referência ao Sr. 
mdemzáçoes a verbas orçrunentar1a . .s • o . • ~ Cláudio LUl'Z Pinto para o car<:ro de 
de e:tercícios financeiros já encen·a- d N 17 6ig~~~ (n. dr. or1.~em dl.l~S-~a! • Diretor do Banco Nacional cte 'H:a!.li-
dos (projeto que se transformou na e : · ~- au ogratos o l'OJEhO tação· 
Lei n~ 4.905, de 17.12.6'5)~ · d-e ~1 da Camara n 9

. 310-65• q_ue au- NQ '€37-G5 (n9 de origem ! 13-!-6,jJ 
N'? 814-65 (n9 de origem 1.099-€5) to:~a? _Poder EX.ecutwo a a~r~r. p<Jlo de 28 12 6~1 . f ~ . -· S' 

· - ·.,. .. • Mmtsterw da Fazenda, o crédtto es· .. · ·.a · com Ie erencJa ao ~· 
de l7.12.6u :- autoQrafos do ProJeto . 1 d C$ 138 941 000 d t' . d Mano Tnndade para o cargo de Dl­
de Le~ da Camara nQ 303-65, que au- pecia e r · - · •. es ma .0 retor do Banco Nacional de Habita­
toriza·o Poder Executivo a abrir, pelo ao pas:ámento de açoes pl~ferenclaJS ção; 
Minis~ério das Relações Exteriores, o subsclltas _Plo T~ouro Nacional ~o N'? 63&-65 (nQ de origem 1.135-65) 
créditQ especial de Cr$ 10.000.000, pa- ~mreiJto we cripltal (da jctmpanhta de 28.12.65 com Meferência ao sr' 
ra atchder às despesas decorrentes da a e 0 0 oce. o pro e 0 que se Gilberto Mtt'rio cesar Coufal para ó 
via?etQ. .do _Presidente da República ao transfo~~ou na Lel n- 4 ·919, de ···· cargo de Diretor do Banco Nacional 
Chile KprciJeto que se transformou na 17 ·12 ·6i>) • de Habitação. 
Lei n~ 4.910, d~ 1'1.12:6.51; N9 621-6~ (n9 de_~rigem 1.119-65), AVISO N"' DAI/S3; 890 .(42 (15) de 

N9 ((15-65 <n· de ongem 1.100-65J, de 23: 12.6a - autooraíos do Projeto 8_12_1965 do Ministro d Rel õ 
de 17:112.65 :- autógrafos .do Projeto d_e Le1 da Câmara n'? 296-65, que ins- Exteriore; _ Agradece aa.scorou~!c.:~ 
Ç.c .LeL! da camara n~ 308-65, que :m- tttui o cada~tro permanente das ad· ção referente à promul a ão d D _ 
tol:'lz_a b .Poder Ex.e~utivo a abrtr, pelu mrssões e dmp~nsas de empregados, ereto Legislativo n9 75 _~5ç que 0apr~­
Mtmstfno da Marinha, o erédtio es- est_abel€ce roedld':s ?ontra. o desem .. vou o Acõrdo Comercial ~ntre o Go­
pecia1 ,de Cr$ 10.000.000, para aten- prego e d~ assistenc1a ~os d_esempre· vêrno dos Estados Unidos do Brasil e 
der a. \despesas com um. dique flutu- ~a dos e da outras providênCias. (p':"o-- 0 Govêrno da República do. Senegal 
ante procedente dos Estados Unidos Jeto que se trànsformou na Ltl , , . . . _ · 
da américa <projeto que se transfor- nll 4-.923, de 23.12.6"5); ~ COl\IUNICAÇõES .DE POSSE 
mou na. Lei n" 4.911, de 11.12.65); N'? 628-65 mq de origem 1.120-65), - do Presidente e Vice-Presidente 

N9 6~6-65 (nll de origem 1.10165), de 23.12.65 ~autógrafos do Proj~to do Tribunal de Contas da União~ srs, 
de l'L\2.65 - autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n'? 211-65, que fixa ~inistros Antônio de Freitas Cavai­
de Lei tda Câmara nll 274·65 que .~u· normas para a elabo1·ação do Esque- canti e Wagner Estelita ·Campos, res­
toriza c) Poder EXecutivo a àbrir, p~b ma Financeiro das safras. cafeeiras pectivamente (Aviso n9 46, de 3-1·66}; 
Minístêrio das Relações Exteriores, (projeto que se trnsformou na Lei . • - do Presidente e Vice-Presidente 
o créd~\o especial de Cr$ 10.000.00tJ, n9 4.922, de 23.12.65); do Tribunal de Contas do Distrito Fe-
para atender "às despesas decor1"entes N'? 629-65 (n'? de origem. 1.121~65) dera!, Ministros Moacir Gomes e Sou~ 
da v_isi~a. ao Brasil, do ~~·esidente da de 23.12.65 - autógrafos do ProjetO za e. Segismundo de Araujo Melo, res­
R_cpubi(ca_ dos Estados Umdos do Mé-- de Lei da Câmara n~> 297 .. 65, que au .. pectlvamente (of. 54-66, de 3-1-66~;. 
x1co tr'roJeto que se transformou ·na tori~:a. o Ministério da Marl'nha a - do Procurador Geral da Republl­
Lei nq ~.912, de 17.U.65); aproveitar na classe inicial das séries ca, gr, Alcino Salazar (of. 701-65, de 

N9 6l7~65 (n9 de_ origem 1.102-65), de classes de suas especialidades, após 10-12-65): . . . 
de 17.1~.65 - autografas do Projeto conclusão de curso todos os alunos - do Mnustro da Industria e do 
de Lei Qa Câmara n9 315-65, que au- bolsistas e os apretldizes das Escolas Comércio, Sr. Paulo Egídio Martins 
to!iZ_a ~ Poder Ex~c~tivo a al:trir, pc~o Técó.ica5 e Industriais reconhecidas ou (A vis? n" 1, de 13-1-66). 
1\l_m1sté~ro Çla. Vutçao_ e Obras Pu- classificadas pelo Ministério da Edu- OFíCIO N9 6.!191, de 26 de outub~o 
blica.s, () credita espemal de ... ., . . . cação e cultura (projeto que se trans· de 1965. do ~r. Desemb~rga.dor ~resl­
Cr·; 5331.412,07~, para atender ao pa- formou na Lei n'? 4.925, de 23.12.65); dente do Tl'Ibunal· Regw~al E1e1toral 
:rement() de düerença de proventos e . da Guanabara ~ Comumca haverem 
·u.nt2-Pehs aos inativos da Rêde Via~ N9 630-65 (nº" de origem 1.123 .. 65), sido, naouela data, proclamados elef~ 
çt!o P'ata~á-Banta. Catarina, relatha de 23:12.65,- autógrafos do Pr~jeto tos, para Gov~mador o Sr: Francis­
t.os anqs. de 1961 e I962. (pl·ojeto que de· Le1 da Camara n9 . 309-65, _ q_ue 1sen- co Neg-rão de Luna e para Vlce-Gov~r-
se trantforroou na Lei nQ 4.913 de ta dos impostos de 1mpo:rtaçao e de nadar o Sr. RUb2'ns Berano Carnen·o 
11.12.600; ' consumo equipamento para. prodnção da cunha, cuja. diplomaçãn "';ra mar-

~t;> 61~-65 (n9 de. orlgem l.ld,~·~5), d_e for~ol.~ ser imp?rt!ldo por ~.Re ... cada para ~7 d. o mesmo m.:s. 
de 17.1t.65 --:- autógrafos do Pro.wto smas Smtehcas e Plasttcos S.A. - OFiCIO 6 _186 

fevere·iro de 1966 

comunicar a Vossa Excelência que, pcir 
decreto de 13 do corrente mês. publi- . 
cada no Diário O jjcia.Z de 14; tu i no"" 
meado Ministro de Estado da Justicp, 
e Negócios Interiores e, nesta mesnl~ 
data, tomei posse do referido cargo~ 

Aproveito a oportunidade para ap1·e .. 
sentar a Vossa Excelência protestos 
de eleveada estima e distinta consi .. 
deração. - ll!em de Sá, Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores. 

Oficios do Sr. Primeiro Secretário da 
Câmara dos Deputados (comunica· 
ções referentes ao proinunciamen .. 
to daquela Casa sôbre ~mendas do 
Senado): 
NO? :3.701, de 10~12-65 - sôbre a! 

emenáas do Senado ao Projeto cte 
Lei da Câmara n9 205-65, que reti­
t"ica, sem ônus para. a União, a .Lei1 
n9 4. 539, de ·10 de dezembr<> de 1964, 
que estima a Receita e fixa a Des­
pesa da União para o exercício finan-' 

ce~~ ~~7Ji~5àe 10-12-65 - sôOre as 
emendas do Senado ao Projeto de Le1 
da Câmara noJ 142~65, que reorganiza 
o Quadro do Pessoal da Justiça do 
Trabalho da. Segunda. Região e dá 
outras providências; 

N9 3. 711, de 9-12·65 - sôbre o subs­
titutivo do Senado ao .Projetb de Lei 
da Câmara nQ 23·64, que dispõe sõb:e 
a organização do Ministério das Minas 
e Energia e dá outras providências; 

N9 3. 712, de 9-12-65 - sôbre a. 
emenda do sena.do ao Pro.i:;to de Lei 
da Câmara nº' 234-65, que torna abri· 
gatória a qualidade de iornalista pro­
fissional para a ocupação dos ca1·gos 
rlo Serviço Público relacionados _com a 
imprensa falada, escrita ou televisada 1 

e dã outras providências. 

Agradecimentos de comunicações re~ 
Jerentes à promulgaçdo de Resolu .. 
ç6es do Senado que suspenderam e 
execução de leis estaduais declara­
das inconstituci01lais pelo Supremo 

Tribunal Federal: 
- do a overnador do Estado d~ São 

Paulo: 
Of. 310, de 9-11-65, relativamente ê 

Resolução n~t 93~65; 
O!. 18.068, de 3-12-65, relativamente) 

à R-esolução n9 103-65; 
- do GQ.vernador do Estado de 

Sahta Catarina: 
Of. 1.348, de Z0-10-65, rela.tivamen· 

te à. Resolução n9 84-65; 
ot. 1.430, de 8-11 ... 65, relativamente 

à Resolução n9 95-65. 

CO~IUl'o'ICAÇOES DO MINISTRO 
PRESIDENTE DO TRffiUNAL 

DE CONTAS DA UNI4.0 

I - Registro do crédito aberto ao 
senado Federal pela Lei n9 4.900, de 
1965 (0!. 1.524, de 17-12-65); 
I! - Anotações de atos correspon• 

dentes a Decretas Leg\sle.tivos pro-­
mulgados: 

O!. 1.298, de 23-ll-65 
Legislativo n9 89-65; 

Of. 1.299, de 23-11-65 
Legislativo nQ 88·65; 

Of. 1.421, de 14-12-65 
Legislativo nfi 93-65; 
· Of. 1.446, de 15-12-55 
Le~islativo nQ 94-65; 

Of. 1.471, de 18-12-65 
Legislativo nQ 9D-65;· 

N'> 1.473, de 18-12-65 
Lee:lslntivo n9 100-~5: 

N9 1.534, de 18-12-65 
Legis1atiYo n9 98-65; 

Decreto 

Decreto 

Decreto 

Decreto 

Decreto 

Decret() 

Deeret-:> 

RESPOSTAS A PEDIDOS DE 
INFORMAÇ~ES 

I - Do Ministro da. Agricultura: 
Avioo nQ 214~AP-Br, de 19-11-65, com 

referência ao Requerimento núm-ero 
5-65, do Sr. Senador José Ermfrio: 

Ãviso n9 223-AP-Br., de 7-12-65. com 
de Lei da Câmara n9 300 ... 65 (que ttu- REE·INPLA - com sede em pôrto Aie­
torh..a o Poder Executivo a abrir o gre e fábrica em Gr"avatai, Estado do 
crédito 'special de Cr$ 512. '129, ao Rio Grande do Sul (projeto que se 
Trl.'bunall Regional Eleitoral da. Bahia, converteu na Lei n9 4.926, do .•.. ·• 
para atep.der a despesas dÇ\S exercicios 23.12,65). 

refel;ência no Requerimento n9 670-65. 
Em 17 de janeiro de ~966 · [do Sr. senador Vaseonce1os Torre-s-; 
Senhor Presidente. Aviso n9 224-AP-Br, de 7-12-65. com 
Para os firus do snt. 52 da consti- referência ao Requerimento n9 574-65. 

tuição Fe§oeral, tenho a honra. de do Sr. senador Pedro carneiro: 



tluínta-feirn 

' i 
ll - ito mn1Jtro <la /l<l8 •R4v • Avio!> .... :a:.o~S, ~ :~n-t-65, •om re-

: OWtur-à: · ~ênG.A ao R;eQ,uetint«~nto :at 'nt-66, 
~ A~ )19 2.442, qe 9~1'2-eõ, ~ Je- ito Sr. S&Dt\do.r Vasconcellos Toint; 

· Avlso n<> :EI-<19, de 2!-1·65, oom. re-
' tKtnma· ao Requerimento rt9 1'-05, fe-rê:ncia ao 'D..4M,1erlmento n9 6U.Me&, 
l!o sr. Senador Júlio Lelt&; •-. 

Aviao, nll 2.52!1-65, de 9-1-2--65, com do Sr. Sena.t.\Or Filinto Müller; 
'Jef-erênde-·ào Requerimento il\l 8~9 .. 65, Aviso n1 B-50, de 28-1-65,' com Te-

f.erénciâ ao Requerimento n9 736-65, 
dO 61.'. !Sellnclor Vasconc.elos Torre.s; do Sr. Senador Vasconcellos Torres; 

111 --.... d.o ft!intst.ro da Fa2'enda: Aviso n9 B-51, dE: 26-1-65, oo:rn 
Avisol n'? OB~580, de 20 .. 12 .. 65, com referência ao Rcque1·iment~ n9 720-65, 

:rete-rênj;lla ao Requerimento nY 519-65, I do s~. Vasconc~llos ~orres,_ 
d.o er. Senador Gilberto Marinho· Av1s~ n9 B-~ ... de, 28-1-~::;,, 

0
com re_-

Avisd n<? GH-581. de 20 .. 12_65, 'com ferêncm. a.o JZequel'm;ento. n- 7-46-Gv-, 
referén'cia au Requerimento n 9 718~6- do 8!· Vasco!lcellos 'Jorres. 

, 0 • Avu;o 23-'il B-53, de 28-1·65, com re~ 
tio Sr •. Senador Vasconcellos Torres; ferêncí ao Requerir:1ento n'il 745-65 

Aviso n'~' GB~582, de 20-12-o65, com a ,.:;, . ' 
reterêricia ao Requerimento n9 743_85 do S~. Vascon~eiios .._orres. 
d s · - a.4 . J é · ' Av1so .n~' B-o4, de 23-1-65, com r-e-
. 0 r-: se~ 01 05 Erm1l'lo; terêncül. a.o ReqÚerimento n? 729-65, 

Av!so n GB;-33, de 19-1-66, com do Sr Senador vaseonceUos TOrres· 
reter~ncia ao Requerimento n9 764.-65, · ' ' 
do Sr .. senador Vasconcellos Torre.s; VIII - do Mini.~tro Extraordinúrio 

Aviai:> n'il GB-34, de 19-).-6fi, com para. o PlanejaTnento e Coordenação 
»eferêjH;ia ao Projeto de Lei da Cà- Econõmica: 
mara ,n9 230-65; 

Avi.~o n9 GB-43, de 31-1-66, com J"e­
ferênQia ao Requerimento n'il 831-85, 
do SJ:i. senactor Filinto Müller; 
IV - do Ministro da Indústria. e do 

Comércio: 
Av~'-io n9 GM-AP 189, de 20-12-65 

oom referêncía aa Requerimento nti~ 
mero 661-65, do Sr. Sen-ador vascóu­
t-eJlo.i 'fones; 

Aviso 11.0 AP-GM-191, de t0-12-65, 
com ;referência ao Requerimento nú~ 
mero 737-65, do Sl'. seri.a.dor Vascon­
celloS 'l'orres; 

Avjso n9 AP·GM- n9 192, de 20-12·· 
1005,: com referência ao Requerimentc 
nP 344-65, do Sr. Senador Vasconcel­
los ':['orres; 

AViso n9 ~'\P~GM-ri9 1. de 10-1-66, 
com referência ao Requerimento nú­
merô ... , do Sr. senador Zacarias 
de .!sstmçáo; 

AViso AP-GM-n9 2, de 10-1-66, com 
refe1'éncia ao Requerimento n9, 76.9-65 
do Sr. Senad.or Cattete Pinheiro; ' 

Ahso n~ AP-GM-9, de 14-1-66 corn 
referência ao Requerimento n9 631-65 
do l3r. Senador Eurico Rezende; ' 

V -;- ão Ministro ela Justiça e Negó-
cios Interiores: 

/1;'Viso n~' G-1.032-B, de 13-12-135, com 
:efirênc.ia ao Requerimento n'1 743-65, 
do 1Sr. Senador Vasconcellos Torres; 

VI - do Ministro das Relações Exte-
riores; 

Aviso DP-1-541.7, de 3-1-66, com 
re.:e.tência ao Requerimento zl9 761-65 
ào S!". senador Vasconcellos Torres; 

Aviso DAM-5-i-863,631(31), de 8-12-
19~5, com referêncía no Requerimento 
n?; '106-65, do Sr. Senador Lopés da 
Cqsta.; 

Vl.I - do Ministro da Viacáo e Obras 
PUblicas • 

!AviSo n9- B-477, de 9-12-65, com re­
fetência ao Requerimento ng 714-65, d:J 
St. Senador José Leite; 

,.'\viso n9 B-4&0, de 9-12-65, com re­
ft!rência ao Requerimento n9 626-65, 
õÇt Sr. Senador Vasconcellos Torres: 

.Aviso n? B-484, de 9-12-65, com 
r-~ferêncla ao Requerimento n9 753-65, 
do Sr. Vasconcellos Torres; , 

'Aviso n9 B-488. de 9-12-tS5, ÇQm 
~ferênc-ia ao Requer.bnent[} nl? 660'~5. 
db Sr. Vasconcellos Torres; 

Aviso n9 B-429, de 9-12-65, com 
referência ao Requerimento n? 526-!i5, 
do Sr. Vasconcellos Torres: 
, Aviso n9 B-496, , de 9-12-65, com 

l1;ferência ao Requerimento n~ 46õ-65. 
do sr. Vasconcellos Torres: . · 

.Aviso n<J B-502, de 13-12-65, cmn 
~eferêncla ao Requerimento n9 '711-65, 
óo Sr. Vasconcellos Torres: 

Aviso n" B-45, de !?8-1-65. com 

Aviso nQ 7, de 6-1-66. cmn referên­
cia ao Projeto de Lt:i da. Câmara nú ~ 
me-ro 230-65. 

CIRCUNSCRICAO ELEl'fOR'L DO. 
RIO GRANDE DO SUL 

Eleição realizada. ern 7 de 
outubro de lü62 

o Tribunal Reg!onal Eleitoral do 
Rio Grande do Sul, em sessão reali­
zad~ em 6 de. noyembro de 1952, após 
conhecer e aprova!" o relatório apre­
sentado pela comi:;sáo Apuradora, 
proclamou Suplen\{!" do senador Mem 
dé Sã o cldzdáo 

Fcrmmào AHonso Gay da Fonseca. 
que, registrado neste Tribunal pela 
Coligação de Pa!"tilios - Ação· Demo­
crática PoJmiar, obteve 572.334 votos, 

(E:Xtrato da Alx'. geral da eleição 
para Suplente de SCl~ador r n:!strito à 
parte do acima nomeado. o qual ser­
vira de diploma de Suplente de Se.-
11ad-or, expedido l"!OS tennos do art. 
118, parãgrafo úni·co. da Lei h9 1.164, 
de 24 de jUlho de 195')) . 

Tribunal Regional Eleitoral, em 
Põrto Alegre, 15 de novembro de 
1962. - Balthazar Barõosa., PresidEm­
te do Tribunal Rügional Eleitoral. 

O SR-. 1-RESlDENTE: 

<Moura. Andrade) - O expediente 
lido vai à publlce çáo. 

No expediente Hdo figura cmnun1ca.~ 
ção do Sr. Senador Mem de Sá de 
que, nOll'leado p~.-a o cargo de Minis~ 
tro de Estado d~L Justiça e )iegócios 
Interlóres, dêlà- wmou posee no dia 
14 do em-rente. 

De aeõrdo com o disposto no a1·t. 
45, n9 III, alínea "b'', do Regimento 
Interno, a Presidência convoca, para 
subatitUil" o Sr. Senador Mem de Sã 
durante essa investidura, o seu su~ 
plente; Sr. Fenumdo AfOnso Gay da 
Fonseca. 
Achan-do~se presente, Sua Excelên­

cia tomará posse imediatamente. 
"Para introduzi-lo no Plenãrio desig­

no os Sts. Senadores - Daniel Kl'ie­
ger, Guido Mondim, Vivaldo Llma e 
Afonso Ar1nos. 

<Acompanhado da Comissão, 
entra no recinto, presta o compro­
misso regimental e ocupa lugar 
nas ban.cad:as o Sr. Fernando 
Afonso Gay da Fonseca Palmas) 

O SR. PRESIDENTE: 

<Moura Andrade) - Bóbre a mesa, 
oficin do SJ\ Gay da Fonseca, que 
wli ser lido, 

E' lido o seguinte: 

OFiCIO 

rererênch ao Requerimento ng 835-65. E.m 2 de feverei:ro de 1966. 
do Sr. Vasconcellos Torres: . 
· Aviso no B.,45, de 28-1~65, com re- Senho:..· Presidente. . 
tE'.tência no Reoue-rime-nto n9 69:'i Tenho ,a~ow.a d_e comum-?1· a Vos-
do Senhor senador José Erínirlo· 

1 
sa Excelenma, à Vlsta <lo dlspasto· no 

Aviso n'il B-47. de 28-1·65
1 

com' re- art.. ~9 do lt-egim_et;.to Interno, que, 
fiO'rência ao Reqw~dmento nl;> 68.265.

1 
a-ssummdo o eserCIClO da represenro.­

:do· sr .. sen~l)r Filinto Müller; çi'io rto Estado do RJ.o Gra.1:td~ do Sul, 

$~<~ta o afastrunento Wmjlorárlo do 
Br. ~dorMem de Sá, Motuel o 
.noa:se paTiamenta.r abaixo 001-l.~tsna.do. 

Atenciosas saUdações. - Fernando' 
A/qflso Gay da Fonseca. 

N'ome ParlamentAr~ Clay dft. Fon­,..,.. 

O .SR. AFONSO AlUNOS: 

Sr. Presidente~ Srs. Senadores, 
tl"amcorreu ontem, dla í de feverei .. 
ro, o centenáriO do nascimento de 
Cândido Mendes de Almeida, o se .. 
gundo dêsse nome. 

Descendente de uma destas ilustres 
. O SR. PRESIDENTE: ·ramilias bras1leiras, que _conservam 

<Moura Andrade) _ Em data d.e 31 a !acuidade de alimentar e transmi· 
de j1Uleiro findo foram empGSSados, tir, através de sucessivas gerações, a 
como Governadores de Esta-do, os Se· flama do trabalho intelectual, o con .. 

de Cândido Mendes de Almeida hon.;. 
nhores senadores, Walfredo Gw-gel, do l.'Otl 0 nome dos seus nnt-epaEsados. 
Estado do Rio G1·ande do Norte e 
João Agripino, do Estado da Para1ba. Os \.Mendes de Almeida são uma 
De a.cõrdo com 0 que dispõe 0 Art. ilustre gente, originária das Proviu· 
3• d R · t ·d~ elas de Trás-os-Montes, da Beira e da 

"• o egur,ento In erno, a Pre:n en- Extremaduta, na velho J'eino lusitanO. 
c:ia. convocará os respectivos suplentes, srs. Manm;l Vilaca. e Domici-o Gon- Tran.!iferiram-se para o Br.a-sil, em 
dim. (Pousa).- ~ dois ramos, na primeira metade do 

Século XV:III, sendo que um désses 
O SR. PRESIDENTE: rt~.mm; se ftxou na então Capitania. do 
(Moura Andrade) _ 0 Sr. 19 Se-\ Maranhão, també~ chamad~ ~e .F:s .. 

cretá.rio vai pro·~eder à leitura de off- tado do Maranhao, para dlStm~UJr, 
cio do Encanegaclo dos Ne ócio.<; d como se sabe:. do Estado ~? B~as1l; e 
Poitu J"al - .. g e a outra í'acçao dessa jam1ha. fixou-se 

g · na Capital de São Paulo. . 
E' lido o seguinte Alg11ns dados curiosos sôbre a 1en .. 

EMBAIXADA DE PORTUGAL ta maturação dessa ·gente brasileira se 

i d 
. '.. . . · c encontram compreendidas em traba-

R o. e Janeiro, 1:> de ~aneu·o de 1.;86 , lho de um dos seus representantes, 
Pl:oc. NfJ 8 de 4-12-65 ! ou seja, de João Mendes de Almeida:, 

Senhor Presidente. /o primeiro dêste nome, que publicou 
Tenho a honra de comunicar a. Vos- no declínio do Império, em São Pau­

sa Excelênciá, que, em nome do meu I lo, um. livro jnteres.sante de. notas ge-
Govêruo, ncabo de dirigir convite au nealógwas sobre sua. famtha.. . 
Nobre Senador José Vasconcelos Tm·· Ali podemos rastrear, com satisfa· 
res para visiM.r Portugal Continental ção daqueles que se agradam na· lei-­
e a<:) Províncias Ulkámarinas Portu- tura da história de no:;so Pais e, so .. 
guêsas de Angola e Moçambique. bretudo, dos faslos ligados à vida in· 

t-me particularmente grato acen.. telectual, científica e litcrâria, os es .. 
tuar a Vossa Excelênclá ne.sta opor- fo1·ços e as conquistas de diferentes 
tunidade a importância e a vantagem personalidades dos Mendes de Almei .. · 
das visitas ao território português de da, nas sucessivas gerações. 
ilustres membros cto Senado da digna Mencionarei a.penas algul}s, dentre 
presidência de Vossa Excelência, que, os de maior relêvo: 
e.stou certo, muito contribuem para Cândido Mendes de Aimefda, aquêla, 
um mais amplo conhecimento dos pro.. qne hoje aqui procuro homenagear, 
blemas portuguêses e para o fortale· era filho do Senador C.1ndido Men­
cii;Uento da Comunidade Luso·Brasi· des, de t.ão larga atuação e tão nus·• 
le1ra. j tre trajetória no Senado do Império •. 

Aproveito _ êste ensejo pa.ra ap~·e- , Cândido· Mendes, o primeiro mtsci­
sentar a Vossa Excelência, Senhor do na Província do M·aranhão' é autor· 
Presidente, os protestos da minhn de alguns dos trabalhos mais memo .. ~ 
mais elevada consideraç?-o - Adria.- ::áveü; de historiografia, sobretudo no. 
no de Carvalho, Encarregado de Ne.. campo da história do direito, publlca-
gócios de Portugal. dos no decorrer do anti~o regime. 

O Slt. PRESIDENTE: E'. D;Otadnrnente o com.pendiador. da. 
. . ad:mravel colet..1.nea pvbhcoda pl')r ele,• 

<Moura. Andrade) - O expedwnte ·em dois volumes, que contém o.<J sub.l 
vai à publicação. .-;idios nam a histõrln do exinto Es, 

A 1'1 de dezembro último, o Sena- t.ado do Maranhão. -Ali reuniu alp:u~ 
dor Aloysio. de Carvalho solicitou que mas das crônicas coloniais até entúO 
a licença para o tratamento de saü- desconhecidas, ou quase, mas se,tura~ 
de, que lhe fôra anteriormente defe• mente inédita~. e Qt:e n~ó ho1P. Fer.o 
rida, fósse válida até o dia. 10 de:! de- vem de fundamento e contribuirão in.,. 
zembro, inclusive, desistindo, na. for- suneráveis para o· esclareelroento da. 
ma do Regimento. do restante do vld~ br~síleíra no NortE' do pais, no 
tempo concedido, .. Durante o Recesso, decorrei' da século XVII. como nor 
a Presídêncra...-G:eferfu ~Sse requerl~ exemplo, a. 11 Jornnda oao Mat~mhf>o'', 
mento do nobre Senador Aloj.·rio de de Diogo de Campos !1-.n:oreno, Oll ~ 
Carvalho. "Hisf:órl:t da Capitania. do Maranhão', 

E' o seguinte 0 requerimento de s·m<io Estácfo da. Silveira. ' 
deferido: · O primeiro Cândido Mendes fdt 

'REQUERIMENTO 
também aquêle que ]lub1icou, com 
hwta messe 'de observacões e comen .. 
tários, às uordennções . F!liplnas", ou 

N~ 1, de 1966 "Código Fillpino". Acredito que ain .. 
' da hoje, para- os civilistas, 11ara ds 

Exm9 Sr. Senador Aurv de Mama / rstudiosos da sociologia. da fonnaç~o 
Andrade, . cias instituições civis e familiares bra.-

D. Pre!:ndent.e do. Senado. silciras, esta obra do primeiro Cândl .. 
O Senador Aloys10 de Carvalho Fi· do Mendes é de relevante tmport§.rl· 

lho~ que esta subscreve, vem pedir que cia. · 
a hcença para tra~amento de sa~de, Não devemos esquecer. por outro la.­
que ll_le foi anterrormente defenà~, r1a, a participação admirável que te­
seja valida até. o din. dez (10) de do- ve êle na chamada- "Questão dos Bíf: .. 
zembro, tn::lusive, desistindo êle, nn 1 pos", ou seJa, o julgamento a qpe 
forma re~1mentat; do restant-e do foram submetidos. D. Antônjo Macedo 
t-empo concedido. I costa e· Frei Vital de Oliveira, bis-

Nestes têrmos r:os respectiv-amente do Pará e iie 
Espera deferimento. 1 Olinda, porque naquela época, ao 
S'alvador, 1 de dezembro de 1966. -~co-ntrário de hoJe, em que os canouls-

A.l01Jsfo de Carvalho Filhc: tas sã.o muito raros, era. comum, no 
o SR. Plt.ESJDESTE· · Senado da Rep'(lb1ica. a presenca de 

· .. "'· ' _grandes cultores do Dft:eito C:ÚHÍ~1i-
(Moura Andrade) - Há crad'oreS! co. Nos parecez-es dados por Când.i-

insc11ítos. j1 do Mendes de Almeida no Conselpo 
Tem a paJavra o nobre Senador de Est.ado, a. respeito da. "Qucs(l!o 

Afon~o Arinos. (Pata·a) • [ c1ú3 Bispos·~, e que forRm pnbJ!ca"os 
' 
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tnais Tecentemente p_or Pandiá COió~ 
geras em uma. coletânea que é. uma 
das preciosidades de nossa. bibLiogra­
fia - os "Pareceres do Conselho de 
Estado" - encontramos uma admirá~ 
vel presença, comb~tiva, valorosa, 
om luta contra o regalismo imperial 
O na defesa daquela verdade que lhe 
parecia inconcussa e que dizia res­
peito à tradição do nosso Direito Ca­
nônico, tal como erfl. aplicado e tal 
como "era recomendado pela própria 
prática da Constituição de 25 de 
março. 

Outro representante ilustre dessa 
progênie foi o professor João Men­
des de Almeida, filho daquele a 
'QUem hã. pouco me refeYi, I} autor 
das Notas Genealógicas. Ainda o co­
nheci, ao velho João Mendes de Al­
meida. no. final de sua vida, mais fi­
lósofo do Direit-O do que própriamen­
te doutrinador ou jurista. o grande 
prof.essor da Faculdade de Direito de 
São Paulo bans'fonnava as suas au­
las de Direito Judiciário em verda~ 
deiras dissertações de filosofio. do Di­
reito, e ilustrou com sua presença o 
mais alto 'TTi.buna.l do País. 

Outros eminentes membros desta 
prívilegiada. família, no caznpo das 

1 
lides intelectuais do país, poderiam 
ser mencionados ou se quisesse pro­

. longar talvez um poueo demasiada-
1, mente e~ta homenagem. Entre êles 

alguns amda hoje se encontram em 
atividade, inclusive professõres da 

, mais nova geração das universidades 
brasileiras. 
· 'Mas, Sr. Presidente, penso que com 
essas simples indicações ficará ressal.­
tada, em resumo a atuação dos Men­
·des de Almeida, no· País1 desde os 
\tempos da COlônia. 
' Cândido Mendes, que hoje home­
iflageamos, nasceu, corno disse, a 19 de 
)fevereiro de 1866, em Paraíba do Sul, 
\Província,.. do Rio de Janeiro, como 
~Jsse filho d9 outro de igu!ll ·nome, 
!::)enador do Império. A sua educação 
formou-se dentro dos quadros então 
Jnais adequados da instrução pública 
(lo Pa_ís. Fêz. o curso de humanidades 
~o Internato do Colégio Imperial Pe­
áro n. repositório e campo de esco .. 
lha e formação dos intelectu~!s desta 
parte do Brasil1 naquela época. Es­
tudou, também, no Colégio dOS Je­
àuit'68, de Itu, outro grande campo 
4e instrução daquele tempo, e por 
qnde passou também Carlos Maga­
lhães .Azereào, o ilustre poeta e hu~ 
lha~ista há pouco falecido. 

I' Cândido Mendes, formou-se em 
h'umanida.des:, verdadeiramente um 
c)Jrso de· humanidades porqu-e o es~ 
tUdo secundário do Brasil Imperial 
cpmp.reendida uma cuUura clássica 
911e se pt!rdeu, com as Unguas mortas 
·Qb Latim e do Grego e com o estu­
iib de ret-órica, psicologia, filosofia e 
Iqgica. e, em seguida completou sua 
édiucação cursando dois grandes cen­
tr.os de ensino superior do Pa,\s, as 
li'hcu1dades de DJreito de Recüe e de 
S~o Paulo. 

1Formado bncharel- ainda no fim do 
Império, exerceu a magistratura ne. 
s"'a província natal, transferindo--se, 
tr$is ta.rde1 para a Côrte, onde iniciou 
a ,sua vida pública. 

:Pesde então o trabalho continuado, 
pe~·trnaz de Cândido Mendes de Al­
m~ida. se desenvolveu, prlncipaitnen­
te,'.-etn duas linhas patalelas.: nQ -çstu­
.:to~ da economia como ciência politica 
-\e nesse particuhu· foi êle o criador 
do' primeiro centro de estut1os econô· 
miços em plano superior em nosc;:o 
l?$ - e no estudo de direito, onde 
se j especializou, que eu ~'!?J.l$ purti­
cu~rmente, no direito penal. No cam­
po ·do direito penal, êJe d#!l;t cl&\tribui­
çã~ de monta, como a de ter $ido Pre~ 
sl.d~ute da Comissão de estudos a:,apli­
caçilo, no Brasil, do sist-ema. do liVm­
m~ to condicional e ãá s~ensão da 
apllcação da pena .. 
~eu querido mestra e colega, Sena .. 

dor Alo7Sf0 de Ce.rvalho qee ~e b,oR .. 
ra (:om a sua atenção, tem à êsse 1'8$-
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peito pormenores e informs.ções ma.is 
larga~ mestre que é do direito penal; 
mas a verdade é que desde cêrca de 
quarenta anos, Cândido Mendes se 
preocupava com essas instituições de 
modernização e progresso do direito 
penal, que visavam, .uão apenas o in­
terêsr.e ü:tdivídual do C.elinq"ttcnte, "mas 
o intert~S1ie socral, no sentido de se 
evitar a propagação, tl reiteração e, 
por assim d.i'l.er, o impedernimentD do 
espírito criminoso, na psicologia do 
delinqiiente primário. 

o Sr Aloysio de Carvalho Per-
mite V. l!:xv um aparte? 

O SR. AFONSO MliNOS Pois 
não. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - A fi­
gura de Cândido Mendes de Almeida, 
!lo setor do Direito .Penal, estâ adm.l­
rà:velmente traçada por V. E.-xa .. Nn­
da teria a acrescentar senãQ d~sta:ar 
sua atuação nos congres:ms iubrna­
cionais cte Direito pen.aJ onde repre­
sentou o Brasil, mais de ·~ms. vez, com 
grande brilho e profunda eruàlçào. 

O SR. AFONSO ARINOS - Agra­
deço a preciosa colaboração que aca­
ba de ser dada pelo eminente Profes­
sor Sepadol' AlO.:t7io d~ ca...···-valbo. 

O SR. AFONSO ARINOS - Agta· 
cteço a pL·ec.i.o.:;a colaooraç<.<o que aca· 
ba de s~r dada pelo emi'nente PrOfes­
sor Senador Aloysio de carvalho. 

Fora da ciência juridJca prôpria.­
menW ~llta,- ou seja, fora da econo­
mia p.,J.üica e fora do Direito .Penal 
destacou-se também como jornalistn.. 
.t<'OI, com cfel~O, D.i.:etor do "Jornal d.o 
BTnsil" em uma fase de grande im­
portàncll\ para. a vida dêsse glol'lJSO 
matutl"no carioca. O grande jo1·na.l de 
QuinLino Bocayuva at:anava de ter u­
do a direção de Ruy Barbosa no p~f..fo­
do conturbado de Floriano Peixoto. 
que cus wu a Ruy Barbosa depois das 
fulgurantes advertências ctas suas pá­
ginas proféticas e apocalípticas de 
combate à ditadura militar, a perse· 
guiçâo, a ameaça e o exílio for:çado 
para a Inglaterra. 

Foi em seguimento a esta fase tYo­
riosa Qe Ruy Barbosa que Cândido 
Mendes assumiu a direção do "Jornal 
do Brasil'', tarefa arriscada de que se 
decincumbiu com honra para si..._ sem 
desmerecer a herança de que se tor­
nava titular. 

Finalmente, na sua vida. deve ser 
destacada. ainda uma terceira faceta, 
que é a do professor. 

Grande advogado, grande jurista-, 
ilustre jornalista, Cândido Mendes de 
Almeida foi, também, provecto profes­
sor. começou a sua experiência. na 
Cátedra. de Dh·eito da antiga F'acul­
dade de Ciência~ SociaiS dO Rio de 
Janeiro que mais tarde fundindo-se 
com a Faculdade Livre de Direito 
vieram a crzar, as .duas, através des­
ta fusão, a. Faculdade de Direito da 
Universtdade do Rio de Janeiro q_ue 
é a atual Faculdade de Direito da 
Universb\ade do :Brasil. 

Quer dizer que o g1·ande instituto 
de ensino jurídico ao qual me desva­
neço e me honro de ter p~rtencicto. 
como estudante, e boje, como Profes­
sor - é também uma conseqüência, 
de certa forma, da atividade de Cân· 
dido Mendes de Almeida e de seus 
companheirw. de tlireção que1 tendo 
a prl'ncípio fundado essas duas peque­
nas Faculdades, no então DlstrJto Fe­
deral, conseguiram por uma. união de 
ideais e de esforços1 em prol da eul­
tura jurídica, fusionar os dois Insti­
tutos:, criando a Faculdade de Diréi­
to qu~ é hoje aquela da Universidade 
do Bmsil. 

Eis Sr. Pl"esidente, em poucas pa­
lavraS, o elogio apressado e tmperfcl­
to que me ocorreu fazer de Sândido 
Mendes de Almeida no centenário de 
seu ,1;!,D.Sr,irUenb ~. ~ nonte que já. 
ecoou nos f.llstos d • ...,rta Casa, através 
da ação admirável de seu p~i, o ilus­
tre Senudor Cândido Mendes, bem 
merece ~e a Senado da Rt>.públioa, 
na rtat" do st-u centenário, taça h1S-

crever também na ata. dos seus tra .. 
balhos o seu vot() de louvor e de sau­
dade a essa grande figura de brP.s1-
lejro. (Muito bem! Muito bem/ Pal--­
mas\. (0 orador é cumprimentado). 

COMPARECEM JUAIS OS 8ENJIO· 
RES SENADORES: 

Oscar Passos 
EUgênio Barros 
SePastião Archer 
Heribaldo Vieira. 
Pedro Ludovico 
Irineu Bornhausen 
Gay da Fonz:eca - 8. 
O S&. PRESIDZNTE: 
(Gilberto .zt:farinh.o) - Soôbte a. me.­

sa. requerimento que vai ser li!do pelo 
Sr. 19 Secretário. 

E' lido e aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO 

N9 2, de 1966 
Pelo falecimento do Dr. Francisco 

Macedo, Deputado Federal em exercí­
cio pelo Estado de Sergipe, requere~ 
mos as seguintes homenagens de pe­
sar: 

.a) inserção, etn ata., de voto de 
profUndo pesar; · 

b) ap~es3ntação de condolência.S à 
família. e a.o Govêrno do Estado de 
8ergípe: _ -

c) levantamento da sessão. 
Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 

195S. - Heribnldo Víeira -José t.eí­
te - Aloysio de Carvazno - Josapha 
Marinho - Gilbej:to Marinho - Bar­
ros Carvalho - Nelson Macuzan -
Argemtro. de Figueiredo - Eàmundo 
Levi- Antonio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Gilberto Marinho) - Em cumpri­

mento a() que fol deliberado peJa ca.­
sa, a Mes~ va-i enc-errar a sessão de­
signando para a próxima. a seguinte: 

ORDEM DO DI<\ 
1 

Discussão, em primeiro turno (com 
apreciação preliminar da constitucío .. 
naiidade nos têrmos do art. 265 do 
Regimento Interno) do Projeto de Lei 
do Senado n~? 53, de 1965, de autoria 
do Sr. Senador Manoel Dias, que c1is .. 
pÕe sôbre tributação de lucras retidos 
por pessoas jurídicas destinadàs a a.u· 
mento de capital racial, tendo Pare­
cer, sob n9 1.288, de 1965, da. comissã.o 
de constituição e Justiça, pela incans .. 
titucionalldade. . 

Está encerrada a sessão. . 
<Levanta-se a sessão às 15 he-­

ras e 10 minutosj . 

ATO DO PRIMEIRO 
SECRETARIO 

PORTARIA N' 0!, DE 1966 
O Primeiro Secretário, no uso de 

suas atribuiçõ~Cs, tendo em vista as 
razões que apresentou o Sr. ·presi­
dellte da comissão de Inquérito, de­
signada. pela Portaria nJ? 40-65, e !"la.; 
vendo necessidade compravada de 
novas diligências, resolve, nos têrn1os 
do parágrafo ún!co do artigo 224, da 
Resolução n~ 6~60, prorrogar os res­
pectivos trabalhos por mais trinta 
(30! dias. 

Secretaria do Senado Federal, em 
24 de janeiro de 1956. - .Joaquim 
Parente, f'l'hneiro Secretário, em 
exercício. 

ATOS DO DIRETOR·OERAL 
PORTARIA N? 126 DE 28 DE 

DEZJD,ffiRO DE !961> 
O Diretor~Geral, no uso de suas 

atribuições, resolve, de&ignar os !te­
datares de Anaís e óocumentos Pllr-
1amentares, PL·'2, Aloisio Barbosa de 
Souza e Luiz Fernando de Sá Men­
des Víanna. e o Auxiliar ~gislativo, 
PL:.to, -Leonardo - Gomes Carvalho 
Leite Neto para, sob a presidência do 
primeiro, integrarem a comissão de 

P.ijÊÇO DÊSTIE NúMERO CR$ 1 

Fevere·iro de 1966 

Siildicância incumbida de apurar ir• 
reguaridades ocorridat no Serviço do 
Transporte da secretaria do senado 
Federal. 

secretaria do Senado Federal, em" 
28 de dezembro de 1965. - Ehm:ndro 
Mendes Viantta, Diretor-Gera11

• 

PORTARIA N' I DE 25 DE . 
JANEIRO DE 1956 • 

O Diretor-Geral, no uso de sua.s 
atribuições resolve, nos têrntos do 
artigo 208 da Resolução n9 6, de 
1960; suspender por oito (8) diez 
Wa1ter dos Santos Soares, MOtoris­
ta, PJ;..~ 10, por falta de exa.ção no 
cumprimento do dever. 

secretaria do senado Feder~\.1, em 
25 de· janeiro de 1966. - E'l)anãro 
Mendes Vianna., Diretor~Getal 

PORTARIA N' 2 DE 25 D'E 
JANEIRO •DE 1966 

O Direfur .. Qe.ral, no uso de sue.-c; 
atribuições resolve, nos têrmos dG 
artigo 208, Parágra.fo único da. Reso­
lução n9 6, de 1960, suspender pol? 
oito (oito) dias, convertidos em mul­
ta, Ornilo Josué Ida Libla, Servente 
de Administração, FT·8, por parte da 
exação no cumprimeito do dev2r. 

secretaria do Senado Federal. em 
25 de janeiro de 1966. - Evàndffl 
Mendes Vianna., Diretor-Geral. 

PORTARL~ N' 3 DE DE 25 DE 
JANEIRO DE !966 

O Diretor-Geral, no uso de suas 
atribuições resolve designar _-'\.lbísio 
Barbosa de Souza, Luiz Fernando de 
Sá Mendes Vianna, Redatore5 da 
Anais e Documentos Pm·Iamentares, 
e Leonardo Gomes de carvalho Lei­
te Netto, Amdliares t.egis1ativo. pa­
ra, sob a presidência do primeiro,. "in ... 
tegrarem a. Comissão de Sindícân .. 
c ia. incumbida de apurar as causas 
do acidente havido oom n ca:.:ra. do 
Senado, Volkswagen, tipo Kombi, 
placa 29·70, dirigido pelo Moto1'isle 
José Albuquerque, a serviço do plan­
tão, que fôra. abalroado -pelo_ ~uto 
marca Dauphine, placa 2~94w50 OF .• 
dirigido pelo seu proprietário Senhor 
Ely Soares, bem como para avaliar 
os danos sofridos pela mt.'i:.ma via .. 
tura. 

secretaria do Senado Federal, em 
25 de janeiro d.e 1966. - Evandro 
Mendes Vianna, Diretor--Geral 

PORTARIA N' 4 DE FEVEREIRO 
' DE 1966 

O Diretor-Geral, no uso de suas 
atribuições, resolve designar Paulo de 
Tarso Bonavides Gouveia de BaiTOs, 
Nercu SUva Rolim e Ronaldo Bayma 
A:rcher da. Silva, Redatores de Anais 
e Documentos Parlamentares, PL-2, 
para terem exerclcio na Diretoria d.e 
Publicações. 1 

secretaria do Senado Federal, em 
2 de !éve1•eiro de 1966. - &vandro 
Mcnrles Vittnna, Dlretor·Geral. 

PORTARIA N9 5'DE 2 DE 
FEVEREIRO DE 1965 

O Dir-et..Dr--Geral, no uso de su~ 
atribuições. resolve, designar Vslen ... 
tim Ferreira da Costa, Givon Siquei­
rBS'\.rachado, Manoel :Sêzerra Laran­
iar, Rubens Martins Ferreira, JoSé 
Paulo Ribeiro Gualano e José Quyer 
Salles, Oficiais de Tombamento do 
Patrimônio, PL-8, para. terem exerci­
cio na Diretoria do Patrimônio. 

secretaria do senado Federal, ern 
2 de fevereiro de 1966. - Eva1tdTP 
Mendes. Vianna, Diretor-Geral. 

PORTARIA 1>."1 6 DE 2 DE 
FEVEREIRO DE !965 

o Diretor-Geral, no uso de suas 
atribuições, resolve, designar Luiz 
Paulo G::t.-rcia Parente, Pesquisador d~ 
Orçamento, Fr-3, para. ter exercício 
na Diretor la das Comissões. 

secretaria do Senado Federal, em; 
2 de fevereir-o de 1966. ~ Evendro 

Jf_endes ViattM, Diretor-Geral 


